
;x*t ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

INEXIGIBILIDADE N' 01612023

DATA

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas. N'..1.16. Centro. Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n'06.172.720i0001-10 / llome page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-nrail: prelêiturakirstoantoniodoslopes.ma.gov.br

252304-0001 2510412023

Processo Administrativo no

INEXIGIBILIDADE N' 016/2023

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual se.ia,

banda "WASHINGTON BRASILEIRO", para prestação dos
serviços de apresentação artística (show) na 4f Semana da Cultura
de 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.
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F,ST'ADO DO MARANHAO
PREFEITT]RA NTUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

15rc.+/2023t5llo-t-(x|0I

r{taQL[st'I'ANTE
L-

Scc lctaria l\{unicipal cle Cr.rltura

DESTINATARIO

(iabinete do Prcteito l\'lunicipal

ASSTINTO

('()ntrataçào tle ploÍissional do setor a(íslico. qual sc.ia. banda "Wr\SI N( i'l ( )'r
BRASILEIRO". para prcstação dos serviços de apresentação artística (sho*) rra Jl'
Scnrana da Cultura de 1023 a ser realizado no Ivlunicípio de Santo i\nttlnio ck's

[-o1ts/]vÍ4. cle illtr'l'esse da Secretaria Municipal de Cultura.

Avenida l)r'csidcntc Vargas. N". .146. Cenlro. Santo '\,rloni(! (los I r4:e:- NlA
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Aos 25 lr,inte c. cinco) dias do mês de abril de 2023 lavrei o presente TERMO de

ABFIRT'tlRA. rel'erent!' ao Processo Administrativo N' 252304-0001. prrlr rellizuçirr' ,1,'

processo de Inerigihilidade de Licitação. que tenl conro prinreira íirlha a de no 001. (nr,:

corresponde a este tcrnlo.

h*.;.^. À^- \J.^ \---.^
1t,\R(',t,\ 1)A St1.\ ,\ l_t\tA
(.lrcli'tltr Setor tle l'tr rkreolo

Í)olturiir n". 015 'l0l l-(;l'S^L

.,\r err idl []r'csitle nte Vargas. N" ..1"16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Pásina I dc' I
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ESTADO nO ntln,rNttÃo
pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo,q.nrôNto Dos LopEs
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Ofício n" 009/21123 - PM/MA
Santo Antonio dos Lopes-MA,24 de abril O*9_\

/
,ár.,ruii;..

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSLNTO: Solicitação de contratâção de profissional do setor artístico pru.a

âpresentâção na {1" Semana da Cultura do municÍpio.

Scthor PreÍàito.

I Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo Administrativo, tendo

por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, *WASHINGTON

BRASILEIRO". para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) na 41" Semana

da Cultura de 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos LopeslMA. tle

interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei Federal n'

8.666193. suas alterações e demais normas pertinentes a espécie.

2. Para tanto. anexamos a presente solicitação, o portfólio/release da reÍ'erida banda.

comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a.lustillcativa pulrr

contratação e razào da escolha do artista. com vistas a auxiliar no procedimento

administrativo de contratação.

Respeitosarnente.

RAIMTINDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Pon: n" 01 5/102 l -GPSAI-

w

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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d3JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

Trata-se da necessidade da Contratação de profissional do 'setor artístico. qual

seja. "WASHINGTON BRASILEIRO", para prestação dos serviços de apresentação artística

(show) na 4lo Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

LopesiMA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, diretamente ou alraves dc

empresa ou empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cuhural tla

populaçâo do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da rcalizzção das festividades

da Semana da Cultura. evento que vem sendo realizado há muitos anos. sendo considcrada

tradição da cidade. bem como obedecendo ao mandamento constitucional a promoçào da

cultura.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

Aqui, não se pode deixar de destacar: estamos diante da possível contratação de

artista do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos.

sobretudo do gosto popular.

Assim. a BANDA. é bastante conhecida no país e reconhecida por sua capacidurlc

ern animar multidões. possuindo larga experiência na condução de shows artisticos pala

grandes platéias. sobretudo em praças públicas, agradando todo o público. em nosso caso.

apresentar na 4lo Semana da Cultura do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da Banda. foi constatado que a empresa. \\'B

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA. detém sua exclusividade tle

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I dc 2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001-10

A escolha recaiu diretamente sobre a Banda *WASHINGTON BRASILEIRO".

devido a sua consagração pela critica especializada, fato que comprovado através de PoÍifólio

/ Release da Banda. contendo dentre outra. menção a sua carreira de sucesso com realizaçàtr

de shows em todo tenitório nacional, portanto está perfeitamente comprovado que a reltrida

Banda é consagrada pela crítica especializada.



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-r0.,.'r' tutônio dos

representação. razão pela qual a empresa deve ser consultada sobre a possibili

contratação com o Municipio.

c cle

Assim. trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração. para análise

e posterior AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA. em 24 de abril de 202i.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Nlunicipal de Cultura

Port: n' 0l 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AUTUAÇÁ

RELEASE DA BANOA

. - -.---./
Nascido em Mangâ ao norle de Minas Gerais em 15/1'll'1971, Washngton Luiz Batista Brasleiro, íilho de Íâmílrâ
humldê. chêgôu em Sáo Paulo ainda adolesceÍÍe. Aos 22 âhos de idade iniciou-se nâ músi(* büscâhdo se
profissionalizar tocêndo em uína bânda chamada Caliíómia Rios qúê se apresenlava 6lh barzinhos na noilê paulista.
como não obtêve apoio dos intêgrantos da banda, WB êntão íêsdveu Iâzer careka solo.

Em 1998lanÇou seu pímoiro CD. Depois de várias batalhas líavâdâs âo ênconfo do sucesso. WB estâ hoiê com 26
CDs gravados seu show lamlÉm é muito assrstido pela naçâo íonozeiÍa d€ lodo Brâsil. âkâvês dos seus 6 DVDS
lânçãdos em lodo pâís têla Caliíómia Produçôes. têndo uma acêilação surpreêndêntê pelo público dê todas as idades.
mâls principalmente p€la cÍiançada devrdo à sua intêÍpretação descontíaída ê do todo seu elenco. Washington
Brasaleúo, cresceu muilo no nrundo do [orró. coín seu jeito brincalháo e a sua pegada fiímê nos lêclados Íaz€ndo o
pubhco vaciâr em seu íoró. Hoje denomrnado "o brabo", com sua voz rasgada e de estilo p.óprio lem na sua
musicalidâde umâ rormaçào únrca no íoíó.

Hop com 25 anos de trâiêtóriâ, â bânda üve om constante tumê por vários estados aondê fâ2 sucêsso êntre ôlos
Maranhão. Piaui, Pará, Minãs Gerais, Bahia, Tocantihs, BrasÍiá OF, São Paulo Etc. A bândâ emplacou grandes
sucessos que p€rduram até os dias atuais como 'Onde eu r,ascr_ musica que Washington BÉsileiío retrala coín cadnho
lugares situâdos no Estádo dê Minas Gerais ond€ passou súâ iníâncie.

Atualmento está apíesentando em sêus shows um repenóaio ínaraúlhoso que mistura sucêssos dê sêus trâbalhos
anleriores com seu nlais recenls que é o CO prorocional de Verão 2023. conr o sucesso Volla pro seu vaquêrro ê
,Lel s Go'côrn mârs de 16 mrlhôes de Views no lnstagram, dênhe outros hits. Em se! show ele cânta tâmbém mosicas
de outros artislâs que estáo em destâque no cenário do Íoúó âtuâ|, contudo, seÍtpre com a suâ pegâda e estilo únrco
qúe deixa o público íonozeiro bâstânte saüsÍeito se lornando uns dos maiores nomes do segmento piseiro do Brasil.

Náo podêmos del€r do m€ncionar a música Bora"qus ó sucesso, sendo locada poÍ inúmeras bandas em todo Brasil,
quebrando recordes com mâis de 16 milhóes de visualizações no YouTub€, ulirapassando. inclusive, âs ÍronteiÍas do
Pais.

Washington Brasileiro conta com um quadro de l9 integrantgs viajando no ônibus da banda, composta por êle nos
teclados basê. nrars um músico nos tedádos solo. wl Guitardsta, um pêrcussionista/baterista e unta Bâck vocd
(Luânâ) que também atua como voz femininâ da Banda na interpíetação das músicás.iunto a Washington Brâsileiro.
além disso nos shows tem ê brilhânte e icônicâ ÊpresentaÉo dos Dânçarinos e um cenádo dê luz e projeção dê eíeitos
espêciais que encantê lodo público. Com uma médaa de 25 shows por mês, é uma banda com dêstâque nacional no
segmenlo ÍoÍÍó.

1v\



t, ESTADO DO MARANH
PBSFEITURA MUNICIPAI. OE SANTO ANT
CNPJ: 06,172.72010001-10

Sarto Ant*do doí

PORT.4,RIA N" OT5/2021. GPSAL

O PREFHTO DO MIjNICIP]O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO
Mamúão, no uso rias arribuiçõcs quc lhc conferc a Lei orgri.nica do muoicípio de sanro
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N, 02 dc 27 de Jaueiro de ZOIT qte ,Dispõe
tohre a R«trgatização Ádminisrrotíva do luíunic-ípio de Solto Ántônio dos Lopes,
Esrado do híaranhão, cria cargo,t de proylmento em conissãtt e funçàes gratificadas,
dert e os re-§pecti,os sintholos eJixo os valorcs dos subsidiot cor,:espoudentps: atribtd
conpeti.ncial uos ót.gão.s e ítos .\e $ diigentest e dá outras provídérr.ias, ,.c\Dgo a J"ei
Municipal n" 03 de I 4 de Agosto de 10 ! 0 e suds alterações e dá outas providências, .

RESOLVE

&rt

Art. lo. Nomcar RAIÍ.IíUNDO I,IONATO A L\rES PEREIRA, porradm de RG
ü00040321895-9 SSPÀ44 e CpF B?4.101-273-04. para ocupru o oargo ctc
Sh:CRETÁRIO MUNIÇIPAL DI' CTJLTTIRA dO TNUNiOíPiO dE SANTO ANtôNiO dOS
Lopes-lví4.

At'c. 2u. E-sta Porlaria errtrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABTNETE DO PREFEITO IVIL-}.iICTPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPE9'À{^, 04 de Janeiro cle 2021.

ü,.Çiu**. <)"
de elríl

PreÍ'e to Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Ne á46, Centro, Santo Antônio dos Lopes-N,tA - CEp 65.730-000
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,rlsrnsiçães e,!n co;rárlo. oldrlô oficld E.t..iotc__ô Edlçao n' üã/21 puutc.alo: osor/2o21ABASTECTMENTO d€ Sãhto Anbhio doâ LoDês-MA.

,"ffJi:15ff.:Ã:::- MUNTCTPAL oE sANro AilroNro Dos LopES.MA. 
flri§;.#H,àn:ará om vhsÍ nâ crat dê sL^ pubrrcsçro, ,.vosâdas ss

En]anuolumadB oth/€tlã 
GABINEÍE OO PREFEIÍO MUNtCtpÂL DE SrAtWo AXÍoNtO mS LOpÊíú.PÍêÍelto MunictpsJ 04 (b Janelm d€ 2ozl -

pORTASA ,.cotzn.2t-cpsA,. EíÍanud L]ma dB Ottveírs t, 
- - i

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES, É.IâdO dOMarà-háo. no uso dâ. etflbrJiÉes quô the conícrG a f"a Orgànio Oo.;J; IãSanto Ânrôrto do6 Lopes+rA e a Lât MuhichsJ ip;rd; ã/;;;;';";ã;;qu€ Dtspóê sobre â RooÍs.ntzaçâo 
^dmir*lrâflva 

do ur^"rpL j" iar,i. Àiái"dos Lopês. Estado do Maranhào. c.iâ 
"..9o" 

a" p.rrrrnro 
". 

*Ài""íi.Itunções grêliticâdss. d.finê os rêsp€cüvos sambotos o íirâ ;; ;;;;^:
suD!,oros conolpoodantost âbüu coíip§Gncisr ,0. O,gão" 

" "* ""r! 
j:Ç"-;

Ê dá our.âi pÍovdéncj.3, .êvog. e Let Munilpât 
^. 

03 d6 fr O" Ag_to O, ãOrO.$ alrêrãeôer ê dá o!!rát DrovidàEtâ!,

ÂÉSOLVE

Aít-10. Noroeêí ÁFONSO PEREIRÀ GOMES NETO, po.tidoí de Rc023311102002-s ssP/MA e CPF Oí3_
secaerÁRioúiõr;;;; ;.;;";lilitSiü;,fr ';""fi liln" :X1"""1;Ântónio dos LopÉ-rúÀ

AÍr 2.. Esta portaÍia €nt.anl €.n vigoí m dâls da rua public.dçâo. Íêvogeds3 ãsdispostç{es em conkáno_

\., GÂBINETE Do PREfEtTo MUNIoIPAL D€ sÂNfo ÂNToNIo DGs LoPEs.MÁr04 de JanôUo dE 2O2t

Emanu€i Una do Olh/etÍo

Frâíetto Municrpd

PORTARIA tI' O,t3'2M1. GPSAL

O PREFEITO OO MUNtClptO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Értrdo dôMârarhiio. no [Éo das atnbuiçóe§ quâ thc coní.r! â L"lOrgá"i"a d;;;;;;sinto Anrô'lio dos Lop.s-ryLq s a Lêr ÀrunErpat M 0z o" ãz o" Àji, oJãiiqrrô 'Oispôe §o&o á R6,6Í!sa;2, 1to Adôiti.ttdira do Nuablpi" d;;.rio-ü;;das Loleo E t do do Memnhéo ctia c.rgdr.,c pro"irárO ,. .o,*"iii if 
:::Í.1s:,!*dri. defnê os /cspê.tiyos s tz,botos e tixâ 

", 
,;;";;;;-;.;

su-osdlos coÍrE9ond.rras. Érrôd co.rp6rán ra§ âos órldos , ,o" 
""; 

;/rig;;;edáo tr.tplDvirdnc/.si râvoCs € Lei Mundpal n 03à, tq O, a*r. *Z;iii
sue§ ,./Íêráç6ê3 e dii outE s ptovt4!,tÊ:€s..

RESOLVE

Âr,t. í1 NôÍnââ. OÂNIEL FERRETRA CAMPOS, po.tâdoí dâ RG 0132488i2mG4
:.:.:1Y1." 9lF 025.30s.4s3-1. pârâ ocr.,pàr o csrso dê sEcRErÁRroMUNtctpAL DÊ ME|O AMBTENÍE do Íll$bipio dó sâ"t Ão.," a* G""iü]
Aat 2' Esta poÍtâfu €nü-erá 6ín vtgor írâ datâ de sua publacâÉo, l9voladês asdispGiÉôs.m coni.áÍio.

\/:i?tlEÍi oo PREFEITO MUNtctpÂL ôE SANTo aNroN,o Dos LopEs_M 
,04 dê Janoiro d6 202.t .

EÍnânu€l Limâ d€ O,iveira

Prâêito Municlpst

PORÍAEA N' O!."202I. GPSAL

o PREFEITo oo MUNIciPIo oE §ANTo ANToNIo Dos LoPES, EsIâdo doMaranhâo, no uso des ánbuiçóês que tàs co.íoíe â Ld OÍgâ"r_ do m;;pio;;
Sanlo^Aôrônlo dos Lop€,!-MÂ . 6 LBi Mun;cipat Nó O z Oe b Au ,tr/nelro i[ Àii
::: '31? yT." RYp nizetéo Ahtnabetie. do u""t rd. * siÃ.'Ã.iiio-ot Lopes. Lst..tô do Mat nàao, ctio ca.oor, c,a p.ovimênto em codissao efunções gratttk:âdss, ctêttno o. tespêcllvos ,knbotos 6 nxl o" ,r"r"" à"suôsldlos conâ§po.d.rt s; abibd @ã,pêtêt clrs .os ôtg6os, 

"^ ".* 
a,r*rrii. @ orràs Prorbbltclas, t.voo.. LN Ult,údo.! o. Oj d. 1a dâ 

^oÚto 
d.-2or;,6!@ 

'tGr.çnes 
ê <ta ot úãs ptovdênciaê, ,

RESOLVE

^Ê 
1". Nomêâr FRÀNC|SCO OÂS CHAGAS FERRÊ|RA DA S|LVÀ. poÍlâcbr ctêRG 0000Í20í329!1 Ssp/MA. cpF 47í.E3s.SB3-ls. pera oorpâr;câã;.-

SECRETÁRIO MUNICIPAL OE AGRICULTURA. PiCúIiií }

Preíâto Munrcipâ| n7-
PoRTART,A ir. o1u2o2i. cpsal '. 41[''
o PREFEITo Do MUNICIPIo DE sANTo NVroNIo oÔs LÔPES, Ê!I.dadA. .,-
Maranháo, no uso das âdbuiçõcs qu. th! conÍ.B a f_., Org-* *;-õ;;;s,nro Ânrón'o dos Lop€É-MA ê â L.r Munid!út N. oz c" ãz oc u"liÀ oJioiiqu. oispô. âotro ! Reqgsnrrâçfo Âdfiinistâüvâ do u*i"tplo o" s.no rniáà
::._Tf1":::1*: do r\,-e.enàáo. cÍrs côrsos d6 p,o"i."mo 

", ãir""ài,Irunços8 grati,icad€s, d6fine os r€.p.cüvoâ simbolos € rirê * rrr-." a-""aubsldD3 coíy66poíúe^t€!; âVioL. compctóírcjrs a6 ó.Sà* 
" 
;" ;;il;::6.1á out .s tyovidênciâs. íBvoga s Lê. MLrn,cipal rf 03 a1 ,o a" ag*;; õr;"suas aft€raçõos s dá outÍsB Díolirânct*,

RESOLVE

11:.11 Nom.a' RAIMuNDo NoNATo ALVES PEREIRÁ. polladoí de RG000040E2t895-9 SSP/MA e CpF 824.101
sEcnereero uu,ricÉii ;.-;;.",:r-il ;ÍLTt;,f; ':""::# ;"H:"*
Art ?- Eslâ poÍtariâ €nuará 6m vigor ne c,ata da slrâ FJblicâçào. Íevogâdas asdtsposiÉêj êm conlráíD

GAAINETE DÔ PREFEITO MUI.IICIPÀL DE SANTO ÂI{IONIO OOS LOPESMA,04 de Jâi€iro do ?02í_

E,nânuet Lnn de Ofl!€irs

PORÍAR|A i,t. 016/202í_ GPSAL

O PREFEITO OO MUNtClptO DE SAI{IO ANTONTO DoS LopES, Esri,ro doMamoháo. no uso Oes atitúçÕes quê lhe coníeíE à Là O.Sá",.a d" ;;;;; ;
;3.lliliT: t* ,lr*_MÂ ê a Lêr Muricipa, N. oz o" ã, o. .,u"",o o.ãiiquê o,spó, sotú9 3 R.orgniztféo ActÍninis'lltiw dA Muntcipo de Sâhto Ahiõiodo.-Lopes, E:têdo clo Maanháo, crie co,pos .,ê p*"i^ito ._-r".,""àr'Z,::Í:,:.s::uicrda? dethe os cs,Ectivos skr,botos. nxa * */,-";.srrosro,os cn r.sporÉ."les; atlbül conpaténcisr aos órgaos c aor sêírs d/.IgenÍsss .tà oubàt r)aovtdénclls, revogE a Let Muhtctpet f 03 à. fi d. ir."L i. iõliii§sas anê.áçõo§ . dá ouÍrrs ptoyi&ncís.

RESOLVE

Art_1. Nomeâr JERTSVAN SÂNTOS LEAL. portádor dc RO OOO03S,t97.t9r6
S.SP,/MA ê CPF 8Á3.966.í.t3-20. pôrs ocupar o caruo Oê SECRETÀRjOMUNÍC|PÁ|- DE ESPORTE E LAZÊR do mun,crp,o de s".ro l"rO"ol'il úr*I

Art 2'. Esta port6.iê snúârá sm vigoí rs dâta d€ 6ua publiôâÇão, í6vogâdes âsdisposirÉ€! om connÉío.

GAAINETE DO PREÊE'TO MUNICIPÀL DE SANÍO ANÍONIO OOS I,OPE}I.IA.
04 de JâÍtêio d. 2021 .

Emaíluel Limá do Oiv(úrJ

PÍsfuitc Municipal

PôRraRta tir 017/202í- GPSAL

PREFEITo oo MUNICIPIo DE sAtlÍo ANToNIo Dos LoPEs. EsIado doMâranhão, 
^o 

qeo dês súrouiÇóe€ que lho coníor€ a Lêr OÍgànlcâ do munErp,o daSânro^AntÕoio dor Lopêô_MÁ . â L.r Muôidp.t N. {}2 ae ZZ ac .janei,o oâ ZOii
il: ?:* :^_ . ..-,aeb-e!e ^tut .ôtE. .,o Mútdpb de ôu,rD A.Íônboos Lop.s, r.srrdo dó Mafanhóo, .dà c.rgo. dê ptovtmanlo êm comjssào erun-ço€.s gtehtrcadast .lcline os rospêct.Íc.s slmàlotos a ltxa ôs v.,or.s ato§

:r:":r:-?::"?yd".".6, aoüut cameàtán tds e6 ü!áq, . .os s€u5 d,lrrnr€s
o-aa àu|,as Novictét1cias, .êloga a LêtMu dpottf 03*,t* ago.íIo a.-zo 6 à
6uâa a eraçÃ$ e Oá oul7es p.ovídaocias',

RESOLVE

PÉí'lÚ.u Muniolpâl d€ sânt§ antonro do. Lopos ' MA. Áv. Prclidênro vârg.,, 446. Ç€nrío, sânto A.!o.io dos Lores - Marrnháo - qEp: €573q@o
orâ,b oíd6r Erêúónrco 0o M,.,"p," - *-"""ffi;",1r";I-:jff.i;fiil"fi,Jií,r"r*o . *..oo.n!on!.do!rop.Ê.ma.sov.br

Ediç& m 2/2021



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO IX)S LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001-r0
GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
paÍa rcalização de eventos.

Senhora Secretária,

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânica Municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por

meio de INEXIGIBILIDADE, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa
requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em
vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 25 de abril de
2023

. fi , fr-
,r*-,iv ir-- \ -''

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
PreÍeito Municipal

,-"'ffi
DESPACHO ADMINISTRATIVO

AUTUAÇAc

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

qn

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidâde e rêlevância de Contratâção de profissional

do setor artístico, qual seja, banda "WASHINGTON BRASILEIRO", para prestação dos servrÇos

de apresentação artística (show) na 41" Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no
Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, pertinente às atividades realizadas pela Secretana
Municipal de Cultura. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as
necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitaçáo;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.



,,, r ÁÍrtônio dos

l.sr'.\tx ) tx)
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE SANTO
CNP.I: (ló. I 72.720ru001 -l 0

DESPACHO

A
Senhora

MÁRCIA DA SILvA LIMA
CheÍ-e do Setor de Protocolo

AUTUAÇÀC
N" PROC

Ft.

Senhora.

Encaminho a Vossa Senhoria. solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico. qual seia. banda "WASHINGTON BRASILEIRO". para prestação dos

serviços de apresentação artística (show) na 4lu Semana da Cultura de 2023 a ser realizado

no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura.

Senr mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

I-opes - MA. em 25 de abril de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GPSAL

I

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I
I



" ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
cNP ) : 06. t7 2.7 20lo001-1 O

rrtto António dos

PORTARI.\ N' OO{i2O2I- GPS,\L
AUTUAÇÃo

N" PROC-to-

\4aranir:io. no lrso dâs âtÍibuiçôes que lhc confere a l.,ei orgânica do municÍpi, rie Sanro
Antôni.r dos Lopes-MA e a Lci lr4uniciper N' 02 de 27 ire Janeiro de 20 r 7 que .Di.r,rrti.

'rohre a Reorganização Ádministrativa do Muhicípio de santo anr,nio dos Lopes, E.tratr.
do l4qranhã,, cria cargos de pro,inrcnto em comi.ssdo e JühÇões pútílicarías. delirre t,:
resp?cti,os slnbolos e -/isa os valores cios suhsídios correspondentes, ui!.ihtli
L ot rit?t?n(i .t aos órgãos e aos seus dirigentes e dú lru*ds prnt itlânctas, ktt,gtt a Í-,
)'Lorit'ipul n" Lt3 íte l r dê A*osto de 20r 0 e suas aheraçrie.r r trá otth-as prttt, itlê. nc i,t.s-

o |,II-L!.-EITO DO NltjNiciplo DE SANTO 
^|i

'|()NIO DOS LOPflS. [sraCo ill

RESOLVE,

..\tr, t". Nomear \4ÁRIA LIA STLVA E SILVÁ. portadora de RG 25ó02912001-0S,iP/i\.lA c ('Ptr {)27.433.01§ -Ql. ps16 ocupar o .*go à" Secretiíria }vlunicipal cicPlaneiarnento c Arlministração dtr munislpi. ,le Santo ....Jr6ri O* Lopes-MÀ.

Alt 2'' 'q.secre6ria Municipal de Plarrejamento e Àrinrinistração:ierá orde[adoru i.lci)esrlesas das côntas públicas. sendo responsáver pela cestao c vovimentação das aonrariI-iaucárias da prefeirura Municipal dc Santo L""i" ã.. L.oçres _ MA. CNp.t N.0(r-'l 72.7?0/000t - t 0.

Art. io.
en: con

,E )l ,.. ,:

w^#ffi*aú,L/,t,-,
i prejtito Municipal

,UOrji,Ou.,to "ro"rá 
em vigor rra data de sua publicacão. revogadas as disposições

r oPES_MA, rtâJ][:lSrr""rpxEFErro N,Ír.,rNic_rp.^r Dr. SAr.\ro AN,roNro Dos

Avênidã Pre5idente Vargas, Ns 446, Cenro Sânlo Antônio r,os Lopes-M Á - cEP 65.730-000



ESTADO DO MARÂN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CNP I : 06. t7 2.7 7Ol000 1-10

EDIT4I- DE PUBLT( /\CÀ()

N

',arto Antôdo dos

AUTUAÇÀ o
N'PROC

Pclo presenre Íjl)t IAt. DE PlIIll_iCA ÇAO. o Plcl-eito Mrrnic

i|le, ,l( '

dc S.{N]'O AN IONIO UOS LOpFlS. [.srado do \,,Íaranhâo, EIr{ANLIEL Ll\.14 Di:OI IV[.lRA. no uso de suas atribuiç<Ies previstas ue Lei C)rgânica do lr,funicÍpio. ia:, .:.1,,.,
a todos os ha'níkntes de SANTO ANTôNfO DOS LOPES.M.A às aulon(ldiies
rrunrcipais c csladuais. e a qucm interessa-r possa que, PtJIILICA a porteria n,,{Xl4 rtt
{) I tle Janeirti de 2021 que nomeia MARIA LIA SILVA E SILV.{ , portâdr)r'a de R(,
15«,291 200.r-0 SSP/NIA e CpF 027.43.1.0,13-03, pàrn ocupar o cargo de SecrctÍria)Iuniripal de Planejan:ento e Administração do municipio de Srnto AnÍônio dosl,opes-MA. parâ que doravanre passe a viger cm seus efeitos legais. E, para i
an:anhâ. não sc alegue ignorância, façri público ô presenre Edirai que scrá afixadoIocal d< costuntc c de fácil acesso ao públíco c oublicado no Diário OÍicial do X4*nicipit-r.ie Santo Antônio tlos Lopes-MA. I)ou a Portaria n, 004- GPSÀI- de 04 de Janeiro de2O2l por puhliciúa

GABINE-IE DO PREFETTO DE SANTO ANTONIO DOS[-OP[:]S. Estado do Maran]râo. 04 de Ianeiro ae iOZí. - -'

PtJBLIQL,Ê_sE

REGISTRÀ-SE

CI]MPRÁ.SE

,( Í,,, l' / t.-

c;md,{;:;6ij1*uu,,.,
/ kefúo Municípal

.l{ariq I.ia Silw c ,iiivtt
Secrer{inu M.l:1icipei tle

Planejamento c Arlnt inis(mr:âo

Avênrda Presidente Vãrgâs. Ne 446, Ce ntro, Saôto Antô nio dôs Lopes-MA - CFp 65.73C)-OOO

CERTfFICO. que ncsla data ptrhliquei c registrei a prescnrcIDortaria n.' r)t).t_GpsAt. r.te 04.de irr"il;;rô;il,J,o.,o cre Ediral. renrlo sidrratirado um eremprar no Átium ao p.eaio rta o*Ã*"à 'nir,i,"ipar" pubricado no l)i;irio
:lili::* 

Município de sanro tutônio d;;;;;J4A'il"*ais iocais a. u..,,.,-rà

Santr.r Antônio tios Lopcs-MA, 04 deJaneiro de 2r)l I



Diário Oltclel Êl.ttdi6 Ediaáô n' 2i2021

AUTUAÇÃO
N' PROC
osr(r f,Er

:ç{F ú,. l
Diário Oficial Eletrônic

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes I

lr-tiürldo !.1. tti Uu.k pál Ú 016 d. 09.1. ouiubro d' 2ol' I ano Edi!ãÁ 2'2oz' Saítô Â'ttonlo d'o' Lontt' fl Oa_f' t{

F'(PEDIEiITE
ú Drán : ríi:,àl El6kôflíx, ito Municitio n. Sânro AÍtooio 

"É 
LopoE'MA'

, 1l,r.rr:1'--ls tê' N! 016 rlá Os de Outubtu dt 2017. .vcl.t3lvá4Et' T a ío nâ

-rrilin.r, r 1,r !i.i.'r(rn dô Àdrl,llBlrãçlo Dir'ld dátB Munic]'i.r'

i rr,i. ; :i. D,iií. íri.lrt -lerenraô t ? §.rloAntcnia dor l't't:t 0l''êráo s€í

,,r,:!lrâlái rl,rrês úa l.lt,ret- pot n.(1 (iIt sê§ulntc and'rcao
fir{ iraoÍ \r:'á onlcdoãtopnt.mi :rov bI

,,,.,. r.o.qr,.. Íror qualqrer leÍÍro c útiltzsçàô d, ÍilÚu3 acs55€

I r.,rr; r;aorr"toantonrccloslopê§ ínÂ qov b' As c'r}3ullâ6, pês4Úi§as e dô{'íload

i s;o r&: eeslo Úàlúilo n i!ÚlpÉndê.|tB lc qu'tq'é'Édetto'
'Et{ÍD^oÉ
i i-e.Íêúurd MutlclgáldesantoÀllonar dG Lop(á_ llA

Çrrt'-, 0('. r lz.lzoreorl t - 1 0. Pnr.ro tm.n.er L'd rlé Olt€Íâ (AEoi

' Enõp'cço 4,. Prê5idenrc vâÍ943, 't4G Cc"l,ô, Sânlc Al'onio da§ lopêl'
i r"(rànhào - :tfP 6673G0m

I ráâíônê. Ílo) 366.}i 191 €{íã l. dôíraI.loârrnorto§lopê§Ir3 go-àc
rrrr .*r 3l!€.lrlnd,o9orrÀ mâ.go\, Y

, lP.a.F:lÍO DO [t(rNlC.PlO OE -:ANIQ ^!ÍONIO 
OOS LOPÊ§ r§h"lo do

..r4nã. 
'j,r 

ffio das ê1.ih!'cln.r qua lt'ê mnferê â Lâr oíilni.a (o ítirnrclp|o de

,,,,r) ÂLrÔnÕ ío! Lopes_tur^ r.,t Ler \'lunicipal fl" O? de t7 dc JânêrÍo ds 2017

, - !,:.;Â. erh,n . alêc,!â ,açtu Aínin sttsi!ê 1ro Mu.ÉiP,o dê Scôlo Adt\ltk)
' . -'. *.i Êr/i.í4 d.i ,,.tt t.tao. :nd Ld'gos dP P@'d'nto êã contasào o

rriaD' ! qrÉ,,rr.rLírs .ttíittê i. rcs1çctí'ios sinbal.N e ltxa G v€lorcs daÉ

' r /., lx , r r:r, c itc,rrCÊn|€s: llfibüi tfiMelénelà§ aa: o$ào. o aol sc.r$ 
'ínoâ/:lâs' :., i.utir tt . cleicias- íc'/)ur r Let Müírtcipâí n'Q3ilê i4de Agaslo:lê 2t11(J ê

.1 )4"'r rl-.\ ô,it.uras cio!,rréncl.L\"

subsldir)i r,(nesronacirtc§. àlÍl!u! cc Éctó.cii* 3os úrgsÚs c i''r 1F!:: 'rra

,j.tá oú,as p"ovrdênnÉs, r6voga â Lê Múncipal n'03 dê la d3 À!ds'o'r':

s!âs aheráÉ6s c dii oulras pmvidénçias

RESOIVE

Art 1". Nom€tr MARIA I tÀ SllVÂ E SILVA porlâdôrâ de ÍiG 2sno!!tl:rt
SSp/MÂ € ct F 027.433.083,03. paÍa ocupaí o .rÍ!o d. SE,IP: I I

truNlcrPÀr oa fl ANEJAÀTFNTO r AOItllNlsÍFÁc^o do nuii' n/r 1

A ônio dos LoPes-VA

Aí1- ?. A Soc.áànâ Múíicrpd ú) rlárEalhe.r'o c Adírh'6rãÉo !8 r ' 
r:r'

dB DsEocsê:: dâs cortâs 9úbl,.as s€ndo /'sPonsavbl p'lr L"'
MoviÍrÉdtáçàc Câs Cnnlâs Bdncáíâs da P-clciiLra Mrnlc'pâl " :ir(tr r'\

do5 Loo4§ - rúA CNP.I l{0r$ 1r2 i2Clmo1-lo.

Aí. jo Es:s PoGriâ t|ílÍÍ*à om viqoí nâ dâ1â :l€ sra pul{l::âÇào íêv!'rà'

úsírtíçô€s al!| cori'âh

OABINETE OO PíIEFEíTO MUIÚCIPAL O€ SANTO AN] OTiIÔ ]''': L']T'I

04 de JâmÍn.tâ 2021.

ErnanuclLim! d! olw!Íá

PORTÂR|A Nô 005/203 !. êPsaL

a) prtÊFEl;O DO t U\lCiPlO DE SAIITC ANÍOÍ,lllr ljos LoiÊ ' Ê ' ' l

Mâíanhao, rr,) Jso las slrlbuiçô€s quc lhe (]) i€Íe a LàL Ô'gánr..t r1 rr ''r"
Sí,rt,, AnlÕnro dos Looes-MA e ü !êr Munlcllal No CZ itt ? t nc tà' tni t' t'

quc 'Disr,Õe .nore â RêoÍldfltâÉo AdÍn nlstrÂt§â do ÁIuniopr, (i li !rru ; rrl11

.tos LoP€s EslJtlJ do Ma 
'nháê, 

criã cargu§ oê proÚmÔnto êr _or""'i '

tunçOcs gÍarincsdâs íêline o§ .€sPe.rivos limbolo! É ,[â ê§ !Ól'E ' ''
§(b§irriô§ .o'respôndenG6: êribui compelêncÉs ao€ óí§éoi € ão§ 5Àrc ':ÍÍr'rn'
s dó oulrs§ pro\/idàúêr, É!ÍxJâ â:êt Municipaln'03 de 1'l (ê áqa6lo.€:ul!
6u66 àlleraçõgÉ e dâ (rllrâs proviúànclâ: -

üabinete do Prefeito
I r|^rÀHA N DolJ2oz',r- CPSÂL

.n 1 t,oíneãr ,al,tA i)AlaNtr_ |iMA LEÀL. tDnaroíã (,c RG0ll:92232ifl1í
-,sij,r,,A ! CP: !21 82r 943-04. pa'â ocupâr o caiçc ilÍ: sEcREtÀlll^
\') rNrclPAL Oa ORCAMENÍC E F|NANÇaS do u'ictpú dc Selo 

^nttu 
Ú doe

^rt. 
1" Nonlââr R|CÀRDO ÁUctrsl() DUARTE DOVERA :oía.i(i

ê086320481 SF.rtlsPl\r^ e CP! g1ô 99C ;tio-.2 nâÍâ : 'r
PRCCURADOR DO MlrMCplO ds sàntc an!ônÉ do§ !'nierclÂ

,...r 2. ,\ Sàcrêtaiâ Mur üD::l d, o.Émêrto s Fina.câs §cÍô Od.tladoÍa dê

t|eepssás dâ6.ontês pribllcas s!.do 
'5spolssvcl 

Pclà GêstáÔ i \,lovmenlá9âo

- rl .r,nrás BenciÍiãs üü Pr,rl,ritLrra À4'r1r.DFl il€ 3ánlo Arlú'ro doi Lqres - MA.

,:.llF I N" aÉ - 7:720,§331_10

A|1. 2,_ Esla :oÍlârie .r,rârá .m vig(,. nâ dâts dê sua odblicâ(Í' n-,, ,

dispos çÔcs cnr lzrnráno.

GÂBINETE OO PREfEIIO IIJ\ICIPAL DE SANTO ANTONIO :'O.T, LO

ào3 ri\ü|tu (lirs Oo .rÉs éâ -áíÉiro do ôno do dos nil ê vnúe e Úr'

. t 3' fJtí Fonana ênlrârá am {l§cÍ xa dala de sus publicqçto. ravogad,s a§

l,sposi'ris .ú .ôtrÍánô

aÀSiNETE OO PtlEl=lTÔ l'tUNTCIPAL DE §ANIO ANIONIO OOS LOPEIMA.
,.i do JâfiBF d( 1021.

ÊÉíul Limâ do Ollvclrí

POh r AntÂ N't rrílo?1. tlPôÂL

. .RaFEtTo CO IlLNlGlÊlC Of sA To ANÍONIO DOS TOPES E:lâdo do

lvlií ã _hur. n. L§o d65 âlt,hú,!oe§ qu€ lhê cLIJBIB r L'i ÔrltÔicá do üuôic:pio Cà

r. .t ^:!ahi. dot ...,iiÊs-MÀ o â I .i ltún : âJ N'02 de 27 dc làntiro ô' ?O17

,r,p Ir,sr'ôê srt,e à Rc.roenrid,rn, AlrnLn3!r.li!a C5lüunEÍrÍ dÉ §àntÔ Ân'6nio
,.,s Lnl.s :srsdo 3ê Ma.rnhà'-,'r!. Érgo3 ds pÍ'vrtrenr' Érn ú'1í13§ào n

l,:n _i'i\ 
':íÂ|,;rrad.3 doll'r., ,,s respôciitos si'nhot:: i 'ixã 03 rslor'3 ios

R:SOLVE

Eínãnuai L aa oE Olr€iin

PORÍARIA N' 006/202i- GPSAI-

O PRFFFiTO DO MIJNICIPIO DE SÀI{'IO ANTO'IIO UOS L' I':'' i:

Maíanharr, no Lr§.r dâÉ stnbulç!âs ouc lfrc r:onícrÊ â 'êt Dr§aÍlr:i n' rn:r ' I

Sántô Anlôno dos LoDcvMÂ ê â Lêi Municrtãl N' 02 llr i'i {lê rr'i' r'
quê Di6põê sabrc ê rieoÍqânlz!çàc Ad minisliEti!' rlo M(orc rptr' dê if r: ' 

r

dat Lí,11ês. Esiaoo do Maíanháo :Íia .iíqôs dê É'o'lnc'h) ônr r't '

d.ílnô on 'o.9c'r[o'
sobsiíi r'. @r.e.oorldentosr â§ibuL cor,âêtênoss aoê ó'9áÔs . a3 "'r': nr !
ô óâ ouüas u.v«iÉ.ilâs, fbvog.â â LeIlíunicAd.'C3dE - l dc Ag!31' i '
5us5 àllerâ(iÉs .i dá ôutÍãs F'ovdéndâs"

RESOLVE

aí:. lJ Nonêer SÂMÀRA C^RV^LHO SOUZA Dl^S Durld l'r'â l'

ÍrÍ:rêturâ \tun,c cd r,€ sí.rlu Àí:ânio <rc5 Lop.! _ MA. Av Fi ssi'.Írlo VÜ9Ê5. 4'6 CôtÚo' Stltc Aío^ô ô§ LÚges _ MltitlÉo _ cFP ô§t 31t00'

wú.stot {onbdojo9sÊ.m.9o.bÍ
cÚiaonctr|Ê|!'órtotl§M!tri(+losM.(!náM@idp,rJcFi.,!.|..a.nio.Ad6..ist,aq3.'.dÔlr€slcãntonr.docÚ9es,nrâ-qovs

elaâo 'o zno?'

orrcrlts oo pooeR ExEcuTlvo MUNIGIPALAÍO3

i

I

I

I

I
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.1,
ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

ASSUNTO:

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, banda "WASHINGTON
BRASILEIRO". para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 41"
Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Murricípio de Santo Antônio dos

Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DOS AUTOS:

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos
seguintes documentos:

l. Oficio de solicitação dos serviços (1I.02);
2. Justificativa para Contratação (fls. 03/04);
3. Portifólio/Release da banda (fl.05)
4. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (fls. 06/07);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl.08);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl. 09);
7. Portaria e Publicação do Secretário de Administração (fls. 10i12);

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇAO do processo adnrinistrativo
acima identificado.

Desta l'orma. em juízo de cognição, vislumbrando irnprimir mais celeridade à tlan.ritaçào

dos têitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuação na presente

data.

t\á.^ À^ t-i--^
MARCIA DA SILVA LIMA
CheÍà Llo Setor de Proktcolo
I'ort. n" 0 2 5 t'2 0 2 I -G PSAL

CERTIDAO DE AUTUAÇAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 252304-0001 DÀTA: 25/04/202i

DESTINATARIO: GABINETE DO PREFEITO

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA



9úo tutahh do5

ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJr 06.U2.720/@01-10

PORTARIÀ NO O25I2O2I- GPSAL

RESOLVE

Árr. lo. Nonrear uÁRctn DA srLVA LIMA, portador(a) de RG 023360202002-5
sEsP 4A e cPF 032-977-963-08, para ocupâr o eargo de CHEFE Do sEToR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-lvlA.

Art. 2' Esta Portaria entrará em vigor na data de suE assinatura" rcvogâ.tas as disposições
em conl.rário.

CABINET0 Do PREFEITO tvíUNICIpAL DE SANTO ANTONTO Dos
LOPES-MA,04 de Janeiro d,e 2OZt.

; -a1, t! / .' _.t

' 
ítx::#;{w*r #; r:'-t-

Prefeito Municipal

Avenidâ Presldênte Vaígas, Ne 446, Centro, santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65 .730-000

/-\
/AUTUAÇÀo

4t(r

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES, EStAr]O dO
Marsnhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes-ülA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que ,Dispôc

sobre u Reorganização Adminístrativa do Município de Sana Antônio dos Lopes, Esta<lo
do tvaranhdo, ct'ia corgos de provimcnto em cornissão e funções g.atiJicadas, define os
respecli'tos s[mbolos e fita os yalores dos subsidiot corrcspondentes; drr.ibui
competências aos órgdos e aos séw dirigentes e da outra,§ providências, revoga a Lci
Municipal n'03 de Il de -4gosto de 20la e suas aherações e dá outras providhncias'.

Í



ESTADO DO M
PREFTIruRA MUNIC'PAI D§ §ANTO
cPNJr 06. 172-72OlOü)1-10

sàfilo Ánt&úó d64

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÂO, o preteito Municipal
de SANTO .ANTONIO DO§ LOPES, Eshdo dc Maranhão, EMANUEL LIMA ôE
OLIVEIR^- no uso de suas atribuiçôes prcvistas na Lei orgànica tlo rurrri"ipio.]* ,oúa todos os habitanres de sANTo ANTÔNIO Dos L0PES-MA, as'auioridades
rnunicipais c estaduals, e â quem interessal possa que, pUIIL1CA a portaria n" 02S de

fg".jlTilr-.r_" 2o2t qu_e nomeia MÁRCIA DÂSILVA LIMA, portado(a) de RC
023360202002-5 sEsP/MÂ. e cPF 032.977.963-08, pa*a osunar o cargo de CHEFE
Do sEroR DE pRorocot.o. p*- õ" 0À-,""-ü Ã;; ;üd.;;Ã .*iãr*"i r**gii,
E, para que, no amanhâ. não se aleÀue ignorân"iu" iuçáp,:ã[o ã presente Edúi-;;;-r;;;
atixado cm tocal de costume e de }ácir-acesso ao público e prblicado no Diai"=õn"iã
do MunicÍpio de santo A.utônio dos Lopes-h4À tiou a poriaria n. ozi-crsú J-'--
de Janeiro dr 2021 por publicada.

GÂBTNETE, DO PREFEIT0 DE SANT0 ANTON.TO DOS
LOPES. Estado do Mararüâo, 04 dç Janeiro cle 2021. 

- - -

PUBLIQUE-SE

R.ECISTRE§E

ErlrTAL DE PUBLICÀÇÃO

R.\-SE

Municipal

SànÍa Antônio dos Lopes-MÁ, 04 de Janeiro de 2021 -

PlaDsjamento

Sil í! e ,çilva
Muniçlpâl de
e Administlãcão

CERTIFICO, que nesta data publiquei e reg.isrrei à presentePort*rià n" 025-GPSAL, de 04 de ianeiro de:OZi, pu."*";" d"Iàibt, ;#;;à;,fly*g "* exemplar nç Átrium do predio a, úr"it-À iir;i"lp"l, pruiüã;#ffii;oficial do tvÍr,ricípio de santo Anrônio dàs iô;§* ;"ri*J i."áirê" ";"í" "ãpúblico.



pásina 2 dêa Dü.io OfbiatEtotróÍltco Edido r. 9r20Aí :: puulcrção: il|J!1ZOZlx EnÉhinhâmento do processo devi&mentê instúÍdo â allonidadê o páiiÉiro oo uurrclpiã oe smro errorro oás lopes, err.o aos{ÉrioÍ cnm píopo§t' de hoínologeção' Mâranhào,.no u"o dõ rúib.rrçôo€ qu. rhê coíb. á Ler or,ánrêa do munrcipro d€

§.*J;,;*..:I::*:;*.:ff"TiH:#.:U,:".,:"y:.*:3-:" ;ffts,s$:*",T:ãH;,*:*g#.ii,I".,l,;Xe",:;Uli""^""fjj
.,ap.ereiruráMuí,crpardssgnrohtonroooaüÀi,^:- "*- *'""-* i:rtli"i;"ííi!r'"!ilii#y;"T"{itr"#f#!;r.*i.rj:[iri"i
A't 7' Esta PortaíE entraíá 6íh visor na darr d€ sua pubricação, ícando *!':à?ffi#f[:1W',rumffiffI,J"^";:fifr**rêYogadÊ§ â5 dispoBi@s em contráíio. 

suas a/1o,.âçó€s ê dri oulrs s p*vaéndas,.
Dêsâc'ênd. 

REsotvE
Publique-s6

Emânuêl Lima dê Oivoirâ

PORTÂRIA N' 020,2021. GPSAL

o PREFEITo Do MUNIcIPIo DE sÂNTo ANToNIo DoS LoPEs, Estâdo do
y-,:jln-ll1." l15o o:" 

""burçõss 
que rr!ê coníere â rei orsánic. do,rxJniopio deJanlo_Anbn'o dos Lop€s-MA e a Lái Mun;c;pat Nà OZ de 2t da JeÉtío ô. 2O1tque -u,§p(É soõ.e r ReoÍgaúraçao Aotninistatlva do MunbiÍio de SEn@ Antütlodos Lopes. Estàtto do Mêrcnháo, càa ca.gos rte p*ri.".,. 

"^ *.X.À" )tutrcaos gtâuttcâcteq ctetine os respectvos stmbotos e hxe os yelorBs dos

:*fr]:_:TyTl"' ; atuut conpatêftias eas *eâos e aos saus orneeares
o oa o ns ptuvicténctas. rcwga a Lei Munlclpêt no 03 da td dc &as1o dciTl| csuns âlte'áçóes e dá ou!rcs proviténctas, ,

RESOLVE

Â,r,r.. Designar vÀNn MARIA sousA ALENêAR, portádora de RG00007250989êí SSP/MA ê CpF 33i.ggti3972, sô_t". i;r.r""À O. or"trãgl.lly., p,"r. ocupar o cârgo de sECRETÁR|A l|lur,rrcrpai eolúXrI-Oi
EOUCÁÇÃO do honjcÍpio de Sânto Ân6niÍ) do6 Lôp6s-MA.

aÍt. 2. 
-Eía 

poít€ne €ntrsÉ em vigoí na dã!ã dê ssêinaluÍE, íevogEdÊs asdislosições ern conü.árb,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÀNTO ANTÔNIO OOS LOPES.MA04 dê lanoto dê 2021 .

Erllânuel Llmã d. Ollvoirs

PreÍsito Munrcipal

PORTARIA NO OI9/2021- GPSAT

O PREFEÍTÔ OO MUN|CIP|O DE SÂNÍO ÂNTONIO DOS LOPES. ESIAdO dOÀIaÍanháo, no r,§o das aribulçõss que -6 cônÍeÍo à f_"; Orgrr,* d" .,"n]J;; ã"sâ'to Antônio (bs Lop6s-MÀ e s Lêi MunrcDa N. 02 a" iz o" trr"iri olãiiÍf,.,s D,'qpd6 soó'e à Râo,yá nEêçÁo Adnn sialvà do urrxioio oi-ilÃo-iiüLrJos Lopes, Êsrâdo do Mamnhào, càa cargos te pror,.uno e. co,rts"ià i
:,.i:f,i-r::**": aaoac os rcspecavãs st",botos a flxa 03 uálo/ês doss'rDrs,oros .Ír.c§FondcnÍê§; ahbu; cônpÉ,tências âoÊ órgáo" 

" 
,* ** a,a*r,""e dá outías p.,bvuéncies. Etqa a Lêi uunkipat n 03 à" t e o. turni d""2oií 

"§ua.§ r/terágórs â dá odlrss ptovdênctas ,

RESOLVE

An-lc, j,,tomeã. JOSE FARIAS DE MOURA. poítsdoÍ d€ Rc 77154/ sSp/MA oCPF 187.001.792-12, para ocrrpaÍ o ca,go ae srCnetÁn,O ,,rüiióüÀiaoJUNro DE oBRÁs, HABtTAçÂo e uáeÂNtsr,to oo _,n",p";;;;;.;AÍófllo dos Lopes-MA

x1-^1.:.5yl:l::: *rreíá 6m vsor.a dara dê Êssinalura, r€yosadaB â§orsposrsos6 êm coítártô

GÂAINETE DO PREFETÍO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES-MA,
04 d§ lanêúo de202i.

Emânü.lLima d. Otiv€tá

PORTAR|A N" 02412021- GPSÂL

GASINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÁNTO AÀÍIONIO DOS LÔPÊS.MA
04 de Janeiro dê 2021

ArL 1o. Nomêar STNDOVAL O|AS DE L|MA F|LHO. portâdor(i) de RG0342762a20094 SESP/MA o CpF oí0.29o.003_S2, pura oorp"r à .a.go .t"DIREToR DE ÁLMOXARTFADO E pAÍRtMôNtO d" úno Â"ú"b i* i.o"":

Il^1-11!1*i:..",àrá ên, visor n. dârã dâ 3-a .ssiDáium. rsvosãoâs aso6posrçp€s 6m conráno,

cABtNETE Do PREFEITo MtiÀJtclpAL DE sANTo l,uroro oos tópesua,
04 de J€nâro d9 2021. ,,..l

Emã.|uêl Lima de Otiv.tÍà

PORTARIA NO 02'202í. GPSÀL

P]REFETTO DO MUNlClptO OE SANTO Â}{TON|O DOS LOPES. Estado 0tl,-.r'Maranhão, no uso das at ibuiçõar quc t1e co.Í€ís a .r, O,Sà"C" Jmun;rt" ã"senlo ADrônio oos Lopês-tvlA e â L.i Muntcjpst N.0Z O" ã, a" m"j," O-"ãiiquê -Lr,§,ÊÉ soóre 3 Rêorpárrzàçâo A.tmhistt tive do Munidp,. a. s.riiíri"A
l::^lo-e-ê:: l:ted? do 

lr1tât háo. cttâ cary.,s de p,ovimeúo am comissáo etunçoos gtalhc.ad6\ dettm o§ rcspêêliyos simbaloe e Íixs os 
"alor"s 

jos
suósr?b3 êo.r€spordénlê3; atlbui comA táDai.a;."-,,",Àíai*i,.i;ã"',2,:tr;#;tr""{tr:,trT#:Ytr;i;:
sua§ atatàç,€s é dá outqs Noyidánci1d .

RESOLVE

&t--f t\oheâr SUANNE LIMA OE ALE|\CÁR OLtvLtRA po4ador(a) d€ Rc049921{52013-g SESP/MA ê CpF 610.552.A73-BS, or,, ;",r;; "..:;,;;CTiEFE DE RTCURSOS HUMANOS ds Santo Ãnronio dor Lopes-Mr,

Âd. 2q E_sE Portâriô enEaÉ em vigoí na data dâ sus assina(lJÍa, ,âvogad6s 6sdisposrções em coitráÍto

GAEINETE DO PREFEITo MUNIcIPÂ[ DE SÂNI oANToNIo Dos ToPES.MA04 de Jan€iro d€ 2021 .

Emânuel Lltha ala Oltv€íra

PrBfeito lrlrnic,p3l

PORTARTA No 025/2021- ôPSAL

o pRfFElTo oo MUNtClptO DE SA\TO ÁNTO\lto oos LopEs, ESt do doMâÍanhão, no tEô dãs.ü,ibuiçõss quo,hà confa.6. L€i âric! r,o runictpo d6
:.:i:I'jnro T L:ees-[4A e â L6i Municjpst N" 0z a. ãz o. ,*.,,. i"ãiiq[]e orspos soàrs s Rêorya.,izaçáo Ac,,ni srratva .tõ u*upn d. s..L-Ãií).dos-Lopes, Esia.to da Ma,anháo, uie caryos de o^"irànro ", * i,i"iilrunçoes gtàlificedgs, dsfirrê os respaclyos s tmbolos ê fixa r" rrio*" à"suôsí/bs @rrespoírd€rres : dtíb ui comp.tênci d!
e o á w t re s p ro vi a e n c 

",i. 
à,.; ;- ;;:,: fr ;;: ;;;:, ff '"ffi1:r'r:Tffi íH; :suas all,rsçé,s e dà ouhss p/ovüd,lc,ás,.

RESOLVE

tur. f \on'ês, MÁRC|A DA STLVA L|MA. porrado(a) dê RG 023360202002_5sESP/tLt^ e CpF 032.977.96a08, osra oêuô;í.o"",ocoLo j" à"1,. o,iàLi"jJ"";""Hff;: 
*'* * 

"HEFE 
Do sEro8 DE

Art. 20 Esta Portâd3 ênr.ârá Êà vigôr nâ oata dê sua âssinatu,â, ísvogâde§ â3drspostçôB eí conll.ário_

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO EIOS LOPEgMAI
04 dê Janetm d€ ?021,

Emânucl Lims dé otivek.

a

PÍet€ttura MunidpEl dê S.ntD Ântonto do§ Lop€s - MA. Av_ prâd 
ú €ntê Vargás. 446. Cêntro. Sãnlo &rronro ôs 109.5 - MôGnhào _ CEp: 6s73D000

Drá'io oídsr Er€r'ónrco cb M,^*. - 
"*"".1tr;i§T'lii'4!1ffit:i';f,",o,** . *..ooânr,oÀrcoodop€.m..sovt,

Edição no 8202,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔ

CNPJ: 06.172.72010001-10Santo futôírío do6

solrcrTAÇÃo »u pRoposTA DE pREÇos E DOCUMENTAÇÃO

À
EMPRESA: WB PRODUÇOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA
CNPJ: 07.924.249 10001 -32

ENDEREÇO: RUA CORONEL PEDRO DE MOURA N" 120

JAGUARÁ_ SÃO PAULO - SP

CEP: 05 I l8-040

\PY

BAIRRO VILA NOVA

ASSUNTO: Solicitação de Proposta de Preços e Documentação para instauração de Procedimento
Administrativo.

Prezados Seúores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n' 252304-
0001, que_ tem por. objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, WB
PRODUÇOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA, para prestação dos serviços de apresentação
artística (show) nas festividades da 41" Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Município
de Santo Antônio dos Lopes,MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Deverão ser encamiúados juntamente com a proposta de preços, os documentos
exigidos no Anexo I.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA,25 de abril de 2023.

'.-,.-:.^ 'u 
!,r.. ,,)^L

MARIA LIA SIÍVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. N"004/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2

LOPES

A proposta de preços deverá especificar o nome da empreso, data do evento, duração
do show, valor e prax,o de validade.



Santo Ántônío dos

ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

'au-iuaÇÀc

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo
I, os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhistA mediante apresentação
dos documentos abaixo relacionados:

iúro

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRrOS PARA O PROCESSO DE --
CONTRATAÇÃO DIRETA

w\ ,,11"

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 2

LOPES

I. Contrato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário exclusivo;
- II. PortfólioiRelease da Banda (relação dos trabalhos lançados);

'' III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou
contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

- IV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

'' V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

- VL Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciiíria";

'' VII. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

. pelo Estado;

VIII. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4 quanto à Dívida Ativa
do Estado;

' IX. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Município;

X. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município;

\ XI. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

- XII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

\XIII. Declaração de Cumprimento do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal

\XIV. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;



...,LiCITAÇÃO DÊ PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO

l-opes-iYA

Mensaqenl l de I
AUTUAÇAO

!r. PROC
FIPrefeitura Murr, de Santo Aotônio dos Lopes/HÁ

caliíor11iashowsrÊgmail.com
Hoie tO:45

Solicitâção de p... 1..12;' x
li,'r,

cmp.esa tlB PRoDUçOES ARTISTICAS E ,"IUSICAIS LÍDA,
,!.)jr r, clocurentôaáo pata Íutura contratação com esta

|lic ip.rl de santo /trntóni

Excloir Flov€í lnrpÍimir Arquivo Spam !:ôr

,lJ



ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS I,OPE§
CNPJ: 06.172.72010001-10

AÇÃO

.;oto Antônio dor

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 252304.0001

Junto aos autos do processo administrativo n0 252304-000'1, que tem por

ob;etivo a Contratação de profissional do setor artistico, qual seja, banda

"WASHINGTON BRASILEIRO' para prestaçao dos serviços de apresentação artistica

(show) na 41a Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Municipio de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a PROPOSTA

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO, apresentados pela empresa WB PRODUÇOES

ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO. 07,924.24910001-32,

Santo Antônio dos Lopes-MA, 05 de maio de 2023

.Iunnn 
LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Plane.jamento e Administraçã0.

Port N"004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" .146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

N" PROC



De
Para
iieferência

AUTUAÇAC
N" PROL

PÍezados (as) Senhores (as).

Conforme solicitado, segue orçamento 01 (uma) apresentação do cantor WASHINGTON BRASILEIRO e sua
equipe, a ser realizada no Municipio de dê Santo Antônio dos Lopes- MA, nodia 27 de Junho de 2023.
Duração do show de 02 horas

\,VASHINGTON BRASILEIRO R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) por show.
Forma de pagamento: 50o/o do Valor no Ato da Assinatura do Contrato, O Restante
âte 48hs antes do show. A ser depositado no

Banco: Itaú
Agência:2980
Conta Corrente: 23993-9
l'lome: WB Produções Artísticas e Musicais LTDA
CNPJi 07.924.24910001-32

-Valor corresponde a:
-Cachê
-Imposto da nota fiscal.

As demais despesas decorrentes do Evento como Hospedagem, Alimentação e Camarim para os integrantes
da equipe fica por conta do CONTRATANTE.
lá a estrutura a ser usada no evento de Palco, Som, Iluminação Completa, Praticáveis, Painel de LED, EÍC
tambem fica por conta do CONTRATANTE.

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao dispor para maiores esclarecimentos ou outras cotações que

-riam necessárias.

Nossa proposta tem validade de 60 (sessenta dias) a partir da data de recebimento

Atenciosamente,

Sexta Feira 28 de abril de 2023

t
CÃLffiNNAI

Califórnia Produções
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA
Proposta de Show

viW,*!* 8.A.a 4r**Lu

WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA
CNPJ: 07.924,24910001-32
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PRocuRÀÇÃo BASTANTâ ouE FÀz r

r.íB pRoDUÇõEs ÀRTtsrrcÀs E t{usrcÀrs LtDÀ

SÀrBà§t quantos este público j,nstrumento de procuraÇáo virem
que aos quiôr. (15) dias do mês dc d.zcebro (12) do ano de
dois DiI . vinc. (2020), no Primelro Tàbe1tào de NoLas e
ProEesto de íecras e Tltulos dê Baruerj., .Est.ado'de são PaúIo,
perante mirn esclevenae, comparêceu como gutorgantê t{B
enoouçôes entistrces E MusrcÀts LtDÀ, inscrica oo CNPJ/MF sob
o" 01 .924 -249/ 0001-32, com sede na Ruâ coronel Pedro de t{oura,
120, vlIa Nova Jaguala, Sáo Paulo/sP, CEP 05118-040, com seus
atos consti.totivos arquivados na JUCESP sob NÍRE 35220506140,
en sessão de 1,t/03/2006, corn sua consolidação contratual
levâda a efeito atlavés cia 5' ÀtteraÇão do Corltràto Social
datada de 14/02/2073, regisrrado na JUcÉsP sob n" ?5.046/13-1,
eln sessao de 26t02/2073, o quà] aconpànhâdo da Eichâ cadastrâI
ca,npLera expedidô pelà JUCESP en 15/1212020t flçam arquivàdag
nestas notgs €Ín fornalo eletrônico vincufado ao presente rto,,
pEoc.3.o 28{?{8, sendo neste ato, nos termo! dê c}áusu]a Sêxta
do citado contrato sociàI representadê pelo sócio - -
administrador Wf,sHINGÍoN LUIZ BÀIIS1À BRÀSILEIRO, filho de
Àlvino peaei.a Ba!isEa Brâsil.eirq e Jardilina Barista
Brasifeiro, iccL1í1en!o dê identidade 223998-o2-SSP/SP, cPF/MF
148.781.019-06, extrá.LCos da Carleira Naci.onà1 de Habj'Iilação,
regsitro Oi695l2l8?9, expedidâ pelo oETRÀN/sP, brasj'loi!oi
múgico, casado conforme decLarou sob respon§abi I idade civil e
penal, rêsidente e domiciliado ôa Àfâneda Batatais, 184,
Residenciê1 {, ÀIphavi}te, santana de Parnaibô/5P, CEP

06542-015, cor!eio efetrônico caLj.folniarb8gmail.corr,
reconhecicio e icientificàdô corno sendo o próprio de quen trato,
do qüe dou fé. o tepresentante legàI da rtandante dêclãra sÔb
responsàbi, L idade crvri e Penal que não há qualquer àIreração
contratual pos:erior ào a!o mencionado acjma. Em seguida Por
elá outorgan'-e, na fôrna rêpresentada, Íne foi di.to que Por
este puulico j.nsErutqento e na melhor fo4ta de direito, noneia
e consrirui seus PRocuRÀooRES JÀcrÀF.^ DE soutrÀ BRÀsrLErRo, RG

29.882.18s-6-sSP/sP, CPF/MF 250.525.588':13, brosilei!à,
côsadô, empresária, !esidente domiciliàdà na Avenida ÀItos de
etphavil.Ie, 500, casa 38, ÀIPhaville, sanEana de Parnalba/sP,
e WÀ'GNER DE souzÀ aRÀsILEIRo, RG 391.050.91-SSP/SP, CPE./ME

414.91i.298.21, brêsileiro, solteiro, auxiliar ôdminisc!ôlivo,
res!deoIe na ÀIômedà ItaPecu.u, 214, aPartamênto t58,
ÀIphôviile, Balrleri/sP. aos quais confere poderes Para rgindo
irolrdr.aente observàdo5 os critêrios do cont'rato social e

legislaçác e).9e:1te, assinar contràtos de SHOWS e êventÔs
*uéi..ii, disiratar, acitêr, rescindir contlatos com as
cláusulas e condiÇóes inerentes a fonnàIizôÇào do ato,
concordar ou discordàr de preÇos, ptaza, condiçÔes de
pàgarneoto, loca1 e data.r assj.nar autorizaçào pârà vênda dê
'Snãr" a eventosi efetuar recolhinentos de iitpostos, taxas,
eínolunêDtos e deméis rributos, reclànar dos indevldos, receber
resEituiÇào, pastar recibos, da! quiràÇãoi rep!eseôtá-lô
1- 1- y- 1 =i= 1= 1 =/- 1-1-1- 1 - 1 - 1- 1 = /-/s/ = /' / - /- /' /E /* /' /" / - /" /'/=/'
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de ferro, de rodageÍn, poltos ê aeroporto§, corresPondências ou

docuhêntos leg istrâdos, vales pos tô is, enconendas e

r,elcâdoriàs; ênfim, pralicar todos os a[os necessári.05 ào fiel
cumprimento do presente rÍlôndato. Fic! 'xpr'!3

âItrânte vêdÀdo o

su.bst.belecirDEnto . Devaaio ôr Eaadatáli.o, ora conrÊituidot
obedecet€E! riglolos .-Eêntê is cliusulas d.o conxt,xo social dr
.6ând!r,tê, d. cujo toor tá, PIono coDàoci.Eêt, to. C noBe e

qualificôçào dos Plocu!:adores forôn fornecidos Pelo
representante legal dà mandânte, que se lesponsabiliza Po!
quôlquer equlvoco. Àssim o dj.sse e dou fé. Pediu-the e eu Ihe

AÇÃO

eÂe.oztoz-/-/- lr /- /=/=/ê /, / 4 /- /-/-/' l- /-/- /.t, /: lllú l-lll- /' l'
perante repartições fêderô!s: csladuals e tnuniulpâi3,
àutarquias, institutos, sociedêde de economià rnistã, entidades
de ciat"u", àgências reguladorês, emprésas telefônj'cas'
companhiàs de água, de energià e esgoto, comPaohias dÊ sêgurg'
oelegacias, Preieiruras, âssinàndo, apresentando, autoriràndo"'
tranii,gi.neo,- requerendo e promovendo !udo quanto se torna!
necessÀrio, firmar comprornissos e êcordos, retirar da EÍnPresa

Brasilerrà de correiôs e Têlégrafos, das estÀÇões de estrada

lôvrêi à presente, que sendo lida e
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M
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Nascido em Manga ao norte de lvlinas Gerais em 151'1111971, Washington Luiz Batista Brasileiro, filho de fam
humildê, chegou em São Paulo ainda adolescente. Aos 22 anos dê idade iniciou-se na música buscando se
profissionalizar tocando em uma banda chamada Califórnia Rios que se âpresentava em barzinhos na noite paulista,
como não obteve apoio dos integrantes da banda, WB então resolveu fazer cârreiÉ solo.

Em 1998 lançou seu primeiro CD, Depois de várias batalhas travadas ao enconko do sucesso, WB esta hoje com 26
CDs gravados, seu show também e muito assistido pela nação íorrozeira de todo Brasil, através dos seus 6 DVDS
lançados em todo país pela Califórnia Produções, tendo umâ âceitação surpreendente pelo público de todas âs idâdes,
mais principalmente pela c.iançada devido à sua interpretação descontraída e de todo seu elenco. Washington
Brasileiro, cresceu muito no mundo do forró, com seu jeito brjncalhão e a sua pegada firme nos teclados fazendo o
público viciar em seu forró. Hoje denominado "o brabo', com sua voz rasgada e de estilo próprio tem na sua
musicalidadê uma formação única no forró.

Hoje com 25 anos de trajetória, a banda vive em constante turnê por vários estados aonde faz sucesso entre eles
Maranhão, Piaul, Pará, Minas Gerais, Bahia, Tocantins, Brasília DF, São Paulo Etc. A banda emplacou grandes
sucessos que perduram até os dias atuais como'Ondo eu rasc/ musica que Washington Brasileiro retrata com ca.inho
lugares situados no Estado de Minas Gerais onde passou sua infânciâ.

Não podemos deixar de mencionar a música "Bora" que é sucesso, sendo tocâda por inúmeras bandas em todo Brasil,
quebrando recordes com mais de 1ô milhões de visualizaçôes no YouTube, ultrapassando, inclusive, as fronteiras do
País.

Washington Brasileiro conta com um quadro de 19 integrantes viajando no ônibus da banda, composta por ele nos
teclados base, mais um músico nos teclados solo, um Guitarrista, um percussionista/baterista e uma Back vocal
(Luana) que também atua como voz feminina da Banda na interpretação das músicas junto a Washington Brasileiro,
além disso nos shows tem a brilhante e icônica apresentação dos Dançarinos e um cenário de luz e projeçáo de eÍeitos
especiais que encanta todo público. Com uma média de 25 shows por mês, é uma banda com destaque nacional no
segmento Íorró.

RELEASE DA BANDA

Atuêlmente está aprêsentando em seus shows um repertório maravilhoso que mjstura sucessos de seus kabalhos
anleriores com seu mâis recente que é o CD promocional de Verão 2023, com o sucosso Volta pro seu vaqueiro ê
"Let's Go" com mais de 16 milhões de Views no lnstagram, dentre outros hits. Em seu show ele canta também musicas
de outros artistas que estão em destaque no cenário do forró atual, contudo, semprc com a sua pegada e estilo único
que deixa o público Íorrozeiro bastante satasfeito se tornando uns dos maiores nomes do segmento piseiro do Brasil.



\
AUTUAÇÂO

N'PROC
FI,

wB pRoDUÇôos nnrÍsrrcAs E MUSTcAIS LTDA
NIRlli 15.220.-50ó. 140

CNPJ: 0?.914.249/0001-ll

Pclo prcsentc instrurncnto panicular e na nrclhor forma dc direito. as partes:

JACIARA DE SOUZA BRASILEIRO. brasileira, nascida em 2510211974, empresária, casada no

regime da comunhão parcial de bc.ns, ponadora da cédula de idintidade (RC) n.' 29.tlll2.tti8-6

SSP/SP c do CPF (MF) n." 250.525.588-13 c WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO,

brasileiro, casado em rcgime dc comunhâo parcial di bens. músico. nascido cm I 5/ I l/ l97l , ponador

da cédula de identidade RG sob n" 22.399.892-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n"

l4tt.7li I .01 tl-06. ambos residentes e donriciliados na Avenida Altos de Alphaville, n" 500 - casa n' l8
- Alphavillc, na cidadc dc Santana dc Pamaiba/ SP - CEP:06541-035.

Unicos sócios componentes da sociedade ernpresária limitada que gira sob a denominaçào de WB

PRODUÇÔES ARTiSTICAS E MUSICAIS LTD.A. estabelecida na Rua Coroncl Pedro de Moura, n"

120 - Vila N0vaJaguara- Sào Paulo/ SP - CEP: 05118-040 inscrita no CNPJ sob o no 07.924.249/000 l--l2.

con contrato social registrado na Junta Comcrcial do Estado dc Sâo Paulo sob NIRE n" 35.220.50ó.140

enr sessão de l4103/200ó resolvem alterar o seu contrato social e alteraçôes anteriores, mediante cláusulas

c condições a scguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - altera-se o objeto social da empresa para:

Produção e Organizaçào de Shows Musicais próprios e de terceiros;

Gravação de som e edição de música;

Aluguel de espaço do estúdio;

Ediçôo de música e de partihrras musicais;

Serviços de masteriz çâo e remaslerização de material sonoro;

Serviços de mixagem sonora de material gravado;

Atividades de serviços de gravaçôo em estúdios ou outros locais:

Atividades de sonorização e de iluminação;

Produção musical;

)
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Anes cênicas, espetáculos e âtividâdes complementâres;

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas;

Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisâo.
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentcs quc nào colidirern com as disposições do preseute

rnslrumcnto

Em razão das rnodificações contratuâis, os sócios resolvem coNSoLIDAR na inte§ra o coNTRATo
SOCIAL tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiiôes contidas no contrato prirnitivo

c alterações anteriores. passando a ter â seguinte redação:

CONSOL:DAÇÀO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

wB pRoDUÇÕrs anrisrtcAs E MUSrcArs LTDA
NIRL: -15.220.506.140

( NPJ: 07.92-1.24910001 -12

Pclo prescnte instrumento panicular c na nrelhor fbrma dc dircito, os infra-assinados:

JACIARA DE SOUZA BRÁSILEIRO. brasileira, nascida em LstOZlt974, empresária, casada

no rcgime da contunhàu parcial de bens. ponadora da cédula de identidadc ( RC ) n." 29.gg2. I {tg-ó

SSP/SP e do CPF (Mf') n.'250.52-5.588-13 c WASHTNGTON LUIZ BATISTA BRAS! LEtRO.

brasileiro, casado em regime cle conrunhâo parcial de bens. mirsico, nascido em l5/ll/1971,
portador da cédula de identidade RG sob n" 22.399.892-8 SSP/SP e ins*ito no CpFiMF sob n.'

I48.7tll.0lÍt-06. anrbos residentcs c dorniciliados na Avcnida Alros dc Alphaville, n,500 - ca-sa

n'38 - Alphavillc, na cidade de Sanlana de Pamaíba/ SP - CEP:06541-035.

I

a

CLÁUSULA PRIMEIRA - A

PRODUÇÕES ARTiSTICAS E

Produçôes".

sociedade empresária lirnitada

MUSICAIS LTDA". sob o

tem a denominaçâo dc '.WB

nomê Íantâsia de " Califórnia

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade ernpresária limitada tcn sua scde na Rua Coronel Pedro de

Moura. no I 20 - vila Nova Jaguara - São Paulo / sP - cEP: 05 I l8-040. podendo, mediante deliberaçào

do sócio único. abrir ou fechar tiliais ou outra dependência, no pais ou no exterior. I

:
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CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedadc cmprcsária limitada tem por objcto social:
AUTUAÇÃ

Produgão e Organização de Shows Musicais próprios e de terceirosi

Gravação de som e ediçào de música;

Aluguel de espaço do esúdio;

Edição de música e de panituras musicais;

Sewiços de masterização e remasterização de material sonoro;

Serviços de mixagem sonora de material gravado;

Atividades de serviços de gravaçào em estudios ou outros locais;

Atividades de sonorização e de iluminação;

Produção musical:

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;

Agencismento de profissionais para atividades esponivas, culnrrais e artísticas;

Atividades de produção cinematográÍica, de videos e de programas de televisâo.

M'PROC
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indclcÍminado

CLÁUSULA QUINTA - o capital social da sociedade cmprcsária lirnitada para R$ 20.[X)0,00 (vintc mil

rcais). totalmcntc subscrito c intcgralizatlo dividido em 20.000 (vintc mil) quotas, no valor nominal dc R§

I,00 (um real) cada uma. assim dislribuídas entre os sócios quotislas:

Parágrafo únlco - A rcsponsabilidadc dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela inregralizaçào do capital social, na fonna do anigo 1052 da Lei

10.406/02.

Ct,ÁUSULA SEXTA - As quotâs são indivisiveis e não poderâo ser cedidas ou transleridas a terceiros

sem o consenlimento dos demais sócios. a quem fica assegurado. em igualdade de condições e PÍeço o

dircito dc prcl'crôncia para sua aquisição sc postas à vcnda, fonnalizando. sc rcalizada accssào, a altcraçào

o I
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CLÁUSULA QUARTA - A socicdadc iniciou suas atividadcs em l4i0ll2006 e scu lempo dc duraçâo c

I
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VALORQUOTAS§ócro
19.800 99 RS 19.800\\:.TSHINCTON I,UI7- BATISTÀ RRASII,EIRo

R§ 200.00200 I.rÀctÀRA DE SOlj7,Â RRASll.lllRO

RS 20.000.0020.000Totâl

contratual penincntc.

100
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CLÁUSULA SÉTIMA - A administraçào da sociedade empresária limitada cabcÍá ao

WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO, assinando senrçire isoladamentc. com os podcrcs

para gerir o negócio de acordo com o seu objetivo social, podendo para isso adotar todo e quâlqueÍ ato

necessário para o bom exercicio da sua atividade gerencial. incluindo a representaçâo da sociedade

pcrante bancos. instituiçõcs financeiras, bem como perantc todBs e quaisquer repaÍtiçôes e autoridades

públicas. federais. estaduâis e municipais, além de poder receber citações e contratar advogados, com os

podercs dâ cláusula "ad judicia et extra". vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como alienar e onerar

bens imóveis da sociedade, sem autorizaçào do outro sócio.

CLÁUSUL.À OITAVA - Ao tcrmino dc cada exercicio social. cm 3l dc dezenrbro, o adminislrador

prestará contas justificadas de sua administraçào, procedendo à elaboração do inventário, do balanço scrá

procedido à elaboraçâo do inventário. do balanço patrinlonial e do balanço de re§ultado econômico,

cabendo aos sócios, na sua proporção de suas quotas. os lucros ou peidâs os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses scguinies ao término do exercício social. os sócios deliberarão

sobre as contas c designarào administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - Um sócio poderá ser excluido, quando a mâioria dos sócios, represenlativa de

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios cstão iondo em risco a continuidade da

cmprcsa. em vinude de atos de inegávcl gravidade, mediantc aheraçào contratual. A cxclusâo somentc

poderá ser determinada em rcuniào ou assembleia especialmentc convocada pam esse fim, ciente o

acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimenlo e o exercicio do direito de det'esa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo. fixar uma retirada mensal,

a tirulo de "prêlabore". observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - o adminisrrador declara sob as peuas da lei, nào estar impedido

de exercer a administraçào da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenaçào criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporarialnente, o accsso a cargos

I

I
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CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará

suas alividades com os herdeiros e/ou sucessores do sócio falecido. Poderão ser admitidos como sócios se

aprovado pcla totalidadc dos rcmancsccntcs. Não sendo possivcl ou inexistindo intcresse dcstes en sc

tomarcm sócios. o valor dos seus haveres será apurado, liquidado com base na situação patrimonial da

empresa. à data dâ resolução. veriÍicada em balanço especialmente levaniado.

I
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públicosl oü por crime falimcntar. dc prcvaricação. peita ou subomo, concussâo,

sistema tinancciro nacional, contra as nonnas de defesa da concorrência, conrB as relações de consumo e

a fe pública ou propriedade.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro do Município de São Paulo. Estado de São Paulo.

renunciando expressamente a qualquer oulm. por mais privilegiado que seja para exercício e cumprimeiro

dos dircitos e obrigações resultântes deste contrato., para o excrcici.o e o cumprimento dos direitos c

obrigaçôes rcsultantcs desle contrato.

E, por cstârem assim justos c conrÍatados. assinam o prcscnte instrumento cm I (rrês) vias de igual forma

e teor, junlamente com as duas testemunhâs abaixo identificadas, devendo a primeira de

na Junta Comercial do Estado de São Paulo. ficando as demais vias na sede da sociedade.

Sào Pauloi SP. 04 ilc rlarço de 2.021 gvl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
UAÇAO
c-32-

NOME EMPRES,ARIAL

WB PROOUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.

OO ESTASELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

CALIFORNIA PRODUCOES
PORTE

EPP

AU

\
OAÍÂ OE AAÊRÍURÂ

14/03/2006
NÚMERo DE INSCRIÇÀo

07 .924.24910001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAAÍIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

59.20-'t -00 . Atividados de gÍavação dê som e de ediçâo do música (Oispensada')

EDE OASATIVIDAOES S

59,í1-í-99 -Atividades de produção cinematogÍática, de vldeos e de programas de telovisâo não especiÍicadas
anloriormênte
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionâis para atividades espoÉivas, culturais e âÍtísllcas (Oispênsada')
90.01.9.02. PÍodução musical (Dispensadâ *)

90.0í-9.06 . Atividâdes de sonorização o dê iluminação
90.01-9-99 - Artês cênicas, espetáculos e atividadês complementaÍes nâo especiíicadas anleriormentê

IGO E OESCRI OA NATUREZq JURIOICA

206-2 . Socledade Empresária Llmitada

LOGFÁOOURO

R CORONEL PEDRO MOUR,A
NÚMERO

120
COMPLEMENÍO

CEP

05.í'1E.040
BAIRRO/OISTRITO

VILA NOVA JAGUARA

ENDÉREÇO ELETRÔNICO

cALTFORNTASHOWS@GMATL.COM

MUNIC to
SAO PAULO SP

TELEFONE

(11)4688-0987

ENÍE FEOEFÂTIVO RE VEL(EFR)

OAÍA OÀ SITUAÇÁO CADASTRAL

í4103/2006

MOTIVO OE S CAOASIRAL

S ESPECIAL OAÍA OA S ESPECIAL

(.) A disponsa de alvarás e licenças é ditoito do emqeendodor quo atende aos rcquisíos corstanlos ra Resoluçâo CGSIM no 51. de 11 de
jinho da 2019, oú da tegislação pÍôpda encaminhada ao CGSIM pelos o/,los fede@tivos, náo lendo a Receita Federal qualquet
íesponsabilidade quanto âs áÍivrdad€s d/spensada§.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/0412023 às 15:32:46 (data e hora de Brasília). Página; 'l /1

about:blank 1t1
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FtMtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTTDÃo NEGATTVA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DlvtDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.
CNPJ: 07.924.249/0001 -32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admin;strados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 18:07:46 do dia 2910312023 <hora e datâ de Brasília>.
Yálida até 2510912023. --
Código de controle da certidão: 3F57.4FBD.A44D.CF58
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 07.924.24910001 -32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado,

Certidáo no 230í 0561í 88-í I

Data e hora da emissão 1710112023 12i04:19

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sÍtio
www.pfe.fazenda.sp. gov.br

AUTUAÇAO
N'PROC
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:
Validade:

TÍlbutos Abrangldos:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser apuradas ou que
documento, relativas a tributos adm
Municipal, junto à Procuradori
aos créditos kibutários ins
REGULAR.

A aceitação desta
http:/iwww.prefeitu
Qualquer rasura inva e documento

a,a
ral e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

pela
qualquer tempo, i

SecÍetaria Municipal da Fazenda e a inscriçóes em Dívida Ativa
emâ nclusive em relação ao peÍÍodo contido neste

unicípio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, ÍeÍerente
tos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidáo, até a presente data é

condicionada à veriÍlcaçáo de suâ âutenticidade na lnternel, no endereço
dade/secretarias/fazenda/.

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SAO PAUTO AUTUAÇAO

S.

N" PROC
Ft.

Certidáo expedidâ com base na Portaria Conjunta SF/PGM n'4, de 12 de abril d6 2017, lnstrução Normativa SF/SUREM n" 3, de 6 de abril do 2015,
oecreto 50.691, de 29 de junho de 2009, D€croto 51.714, dê 13 de agosto de 20'10; Portaria SF no 268, de 11 d6 outubro do 2019 e Portaria SF no 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às '12:09:36 horas do dia 1710112023lhoía e data de Brasllia).

anã ina da Secretaria Munici h

Códlgo d€ Autênticidede: E7308F00

07.924.2491

WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.

09t12t2022

0710612023

Íaxa de

de Jan/2011)

lmposlo

ccM 4.444.032{- tnicio aN 28111t2011(R CgÊNELwRO MOURA 120 - CEp:05118{40 )

l'



Certidão NúmeÍo:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

Trlbutos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

CCM 4.4,14.032-4- lnicio atv :28111/2011 (R

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser apuradas ou que
documento, relativas a tributos ad m
Municipal, lunto à PÍocuradoria
aos créditos tributários in
REGULAR.

A aceitação desta c
httpJ/www.prefeitu
Qualquer rasura invâ

MOURA 120 - CEP:05í 18{40 )

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
lquer tempo, inclusive em relagáo ao período contido neste

lal e
maqua

s pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscriçóes em DÍvida Ativa
untc ípio é certificado que a Situação Fiscal do Çontribuinte supra, reÍerente

critos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é

condicionada à verificação de suâ âutenticidade na lnternet, no endereço
dade/secretarias/Íazendal

documento.

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
sÃo PAULo

r
Jê

É
\\

AUTUAÇÃO
" PROC

Ft.

Ceriidáo expêdida clm base nâ Portâria Conjunta SF/PGM n'4, de 12 de abdlde 2017, lnstruçáo Normatava SF/SUREM n'3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decíeto 51.714. de 13 de agosto de 2010; Porlaria SF n' 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n' 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emilida às 12:09:36 horas do dia 17l01/2023 (horâ e data de Brasilia).

in da Fazendâ h

Código de Autenticidade: E73DBF00

A autenticidade desla ceítidão

07 .924.?49t

WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA,

09t1212022

071o6t2023

1)
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OSU F'REFEITO DA LÊEIA SP-LA EXPEDE O FRÊSENTE âTITO DE LICENCA É\uTUNCIONAIíENTO"
N

USO DO I MOVEL:
- USOS NAO RES'DFNCIâIs TOLERÊUEIS . OFICINAS.

ESTABEI.EEl IíENTO
4 4 44Qt3Et+ t C. N
FOTOGRÂFICO, D
OCUÉADA: 141, rÀgl

RESPONSÊVEL TECNICE:
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ZBNEAIíENTO ÂTUAL: .Zt4- ZF/AEt

CLASSIFICêCAO UIARIÊ ! COLETORA
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Prêfêitura do Municíplo de Sáo Paulo
Secretaía Municipal de Finanças

Oepârtamento de Arrecâdaçáo e Cobrânça

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro d€ Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 07.924.24Sl0001 -32

c .c.M. 4.444.0324

AUTUAÇAO
N. PROC___à__

Ft Sr1

Setord

ConÍibuinte

Pessoê Jurídicâ

Í]po d€ unidade

Endereço

Bâino

CEP

Íelêfone

lnlcio dê Funcionamonto

Data de lnscÍiçâo

CCM Centràtizador
'fipo de Endereço

Nro. do ContÍibuinte de IPTU

Última AtualizaÉo Cadâstrál

Cíedenciamento DEC

: WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTOA.

: Simples

: Produtiva

: R CORONEL PEDRO MOURÁ 120

: VILÂ NOVA JAGUARA

:05118{40
: í1) 4í6S5303
'.28/11/2011

'. 13n1DO12

: Não consta

; Comercial

:199.110.0013-2

'.02t07P021

: 07/05/20't 6

CNAE

Cdigo DescriÉo Ílpo Dâta inlcio

5911-'t/99
{tividâdes d€ produÉo cinematográficâ. dê vÍd€os e de

programas dê televisão náo especiíicâdas entê ormente
Secundário 0110712021

5920-1/00 Àüvidad€s de gravaÉo do som € do €dição de 6úsica Principal 0110712021

7490,1/05
Agenciamento de pÍofissionais para atividâde§ esportivas,

culturais e anísticas
Secundário oltot t2021

9001-9/02 Produção musical Secundário 011o7t2021

9001-9/06 Àtividades de sonorizaÉo e de ilumineÉo Secundário 0110712021

9001-9i99
qdes cênicas, êspetáculos e âtividadês complêmentares náo

espêcif câdos anteriormente
Secundá o 01t07 2421

Código(s) d€ tributo(s)

Códi9o Dala de lnício Tributo Àíquota do lmposto Qtd.Anúncios(s)

6't 73 01t07 t2021 tss

6177 28t1112011 ISS

7196 01to712021 tss 5%

8095 0110712021 ISS 5%

8133 01t07 t2021 ISS 5%

8168 01t0712021 tss

8400 01to7 D021 tss

011o7 t2021 TFE

6794 0110112022 ISS

Expedida em 12t0512O22 yiaEtcM! com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de maÍço dê 2004.

lmpÍimir FDC

ve.sào 202203241339.24583

H

I

34401

I
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

07.924.2491OOOI-32

WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA

AV CORONEL PEDRO DE MOURÁ 120 / VILA NOVA ]AGUARA / SAO PAULO

/ sP / 05118-040

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identifrcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS,

V didadetz2/04 /2023 a 2l/05/2023

Certificação Número: 2023042201152985555406

Informação obtida em O2/O5/2O23 09:41:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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FIPCDER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TR,ABÀÍ-.HI STÀS

Nome: WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 .924.249/000L-32
Certidão n" z 2268365/2023
Expedição: ]-'7 / Ol / 2023 , às 12:08:09
Valj,dade I 16/07 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifj-ca-se que t{B PRODUCOES ÀRTISÍICÀS E MITSICÀIS L!DA. (MÀTRIZ E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 07 .924.249/OOO1-32, NÀo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Lej,s ns," L2.440/20L1 e

73.467 /2OL'7, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst'jus.br) .

Certidào emi-tida gratuitamente.

TNEORUÀÇÃO TMPORTÀIiIIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
j-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judj-ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenci ário s, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliaçáo Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1eqTa], contiver força executj"va.



AUTUAÇÃO
N' PROC

FI,

PODER JUDICIARIO
JUS"IÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBÍTOS TRÀBÀLHISTÀS
Setu

NOME: WB PRODUCOES ARTISTTCAS E MUSICAIS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPiI: 07 . 924.249 / 0OO7-32
Cerridão n' : 341-96043/2022
Expedição | 1,O/1-0/2022, às 15 .:47 :54
Validade:. 08/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que wB pRoDuCoEs ÀRTrsrrcÀs E MusrcArs LTDÀ. (!4ÀTRrz E

FrtrArs), inscrito(a) no CNPif sob o n' 07.924-249/0001-32, NÃo coNsTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
\-jrtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-t e
L3.467/20L7, e no Àto 01-/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert j-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelec imentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.erneL (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORrdÀÇÂ.O TMPORTÀr{EE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
vecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinÍstério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal , contiver força executiva.



AUTUAÇÃO
.,r" PROC

DECLARACÃO DE SERVICOS SEMELHANTES

A empresa, WB PRODUçÕ ES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPI sob o ne. no
07.924.249/0001-32, por meio , o Sr. Washington Luiz Batista
Brasileiro, portador do d -8, inscrito no CPF sob ns

\,. 148781018-06, DE serviço de Shows e
a presentações musi verdade dou fé.

Vila Jaguara - SP

WB PRODUCOES ARTI

E MUSICAIS

Assinado de forma digital por WB
PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS

132
LTDA:O7924249OOO132 Dados: 2023.04.1 1 12:07:27 43'OO'

Washington Luiz Batista Brasileiro
Representante legal

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA JAGUARA. SÃO PAULO . SP CEP.: 05íí8-O4O
FONE: (11) 4688-0987 - FAX: (11) 4208-4454 - CNPJ: 07.924.249.0001-32

WWW,WASH I NGTON BRASI LEI RO. COM. BR

P,to@u#



PROC

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA JÀGUARÁ - SÃO PAULO . SP CEP.: 05.I18-O4O
FONE: (1 1 ) 4688-0987 - FAX: (11 | 4208-4454 - CNPJ: 07.924.249.0001-32

WWW. WASH I NGTON BRASI LEI RO. COM. BR

m@d!(#



0064797023

/l*vt
PODER JUDIC!ARIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA Do ESTADo DE SÃo PAULo

cERTTDÃo ESTADUAL DE DtsTRtBUtÇôES cÍvEts

UAÇÃo
N' PROC

rt

cERTtDÁo No: 228069

A autenticidade desta ceÍtidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunalde Justiça.

FOLH

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDtCtAtS E EXTRAJUO|C|A|S, anteriores a
2010312023, verificou NAOA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.. CNPJ: 07 .924.24910001-32. conforme
indicação constante do pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado Íigura como autor (a). São apontados os feitos com situaçáo em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referenles a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

de inÍormatização de oro pode ."rS§in
S lno 22/2019

sidera os ídos na 1" Iry
Não S qua lquer base de d institu pública ou com a

o CPF/CNPJ. AReceita Federal q a identidade d NOM IAL
ais fornecid sado é de res

n itosfe

o
pon sa

I

A certidão em nome de pessoa ju
às Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos

considera os processos reíerentes à maúiz e
qualificados com tipos empresariais diferentes

do nome indicado na certidão (ElRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão e sem custas.

0064797023
PEDIDO N':

iltiluil il ilIilil l ililt L ilil lilil Lil il

21103t2023

I

São Paulo, 21 de março de 2023.



ESTAOO OO TOCANTINS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFETTURA IIIIUNICIPAL DE AilAr{Á!}
CNPJ: 00.237.362/0001-09
wl^rw.ananas.to. gov.br

Atestado de capacidade técnica e execução

Atestamos para os devidos fins, que a empresa WB PRODUÇÔES ARTISTICA
MUSICAIS, neste ato representado pela BANDA WASHINGTON BRASILEIR

TtUTUAÇÂ
N'PROC

FI

o
inscrita no CNPJ: CNPJ: 07.924.2491200t11-32,Rua Coronel Pedro Moura, número

120, CEP: 05.118-040, bairro Vila Jaguará" São Paulo SP. Prestou serviços de

apresentação musical (show artístico). Para PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANANÁS TOCANTINS , com endereço a rua na Avenida Duque de Caxias, no 300

Centro. CEP: 77890-000 Ananas - TO,aEavés do conüato de no 4012023 no evento

em comemoração à festividade do camaval
em Ananás Tocantins.

Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos, show musical, no dia
no dia l8 de fevereiro de 2023.

Informamos ainda, que a prestação de serviço acima referido apresentou bom

desernpeúo operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações.

Ananás - TO. 06 de Abril de 2023

'',.s"fi,&-
RO FURMIGA

cipal de AdministraçãoS

Âvênldô Duquê dê Coxlor, 300. C$tro, CEP' Z/.890-000, Í.|.{onc' (ó3) 31,(2"1232



, ,,

UA T A oU ÇÃ
N'PROC

FI

@6@Fá

DECLAITAÇÀO Do'MPRECADOR

iar

Eu Washington Luiz
CPF n' 14878101
9.433 de l" de
nao eolprega
emprega menor

Ressalva:

SIM tr NAO

cnl

a) da CaíeiB de IdeÍrtidsde no 22399892-8 e do
v, do an. 98 da Lei Estadual n'do disposto no inciso

pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que

trabalho notumo, pcrigoso ou insalubre, bem como não

) anos, na condição de aprendiz?

Abril de 2023

RIJA : CORONEL PEDRO DE MOURA, I20 VITA JAGUARÁ . SÃO PAUIÔ . SP CEP,: 05I I8.OAO

FONE: (l I ) 4ô88-0982 - FAX: {l I ) 4208*4454 - CNPJ: 07.924.249.O0O1-32

www$lÂsHlNGToNERASltElRO.COM.SR

t

I

I

I



l,
t ESTADO DOMARANHÃO

pRf,FErruRA MUNICIpAL DE sANTo ANTÔnto oos l,oprs
CNP.I: 06.172.72010001-10

' ilr Àntôoio dos

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 252304.0001

Junto aos autos do processo administÍativo n0 252304-0001, que tem por

objeto a Conkatação de profissional do setor artÍstico, qual seia, banda

"WASHINGTON BRAS|LE|Ro',, para prestação dos serviços de apresentação artistica

(show) na 41'Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Municipio de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, os

COI/PROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇoS, apresentados pela empresa

wB PRODUÇÔES ART|STICAS E MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

07.924.24910001-32.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 05 de maio de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planeiamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

/""i"'"l"taà
t'



& SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-E

PREFEITURA DO MUNIC ipro oe sÃo PAULo

N. PRUC

AUTU
CPF/CNPJ 07.924.249m0132 lnscriçáo Municipal: 4 411'üv21

Nome/Razão Social: WB PRoOUcoES ÂRTlsÍcAs E MUslcÀS LTDÂ

Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 12O - VILÂ NOYA JAGUAFTA - CEP: 05tt8O40

Múnicipio: São Paulo UF: SP

Número da Nota

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Dêta ê Hora de Emissâo

ogl0slz0zX 12154"19
Códiqo de Vêrificaçáo

CL3P.REUK

coFrNS (R!)cSLL (RS)LRRF (R$)INSS (R$)

Vâlor do lss (R$)a iquora (%)Aase de Cál.ulo (RS)

0
Varor Total das Deduçóes (R$)

Número lnscriÇão da Obía

TOMADOR DE SERVIçOS

NomelRazáo Social MUNICIPIO OE BURITI DO TOCANTINS

CPF/CNPJ: 26.0,61.722nOO147

Endereço R Novo Horizontê 2 - CENTRO - CEP: 77995{00
lnscriçáo lvlunicipal

ML.rn cÍpio Buriti do Íocantins UF TO E-mail

utenrueotÁnto DE sERVIços
Nome/Razáo Socral --

coNTRÀ1cÀçÁo DE sERvlços
BRÀS IIEIRO E 5UÀ EOUIPE.
BUR]TI DO TOCÀNTINS -T!.
2023; PROC -À!M- Nô 094.2

BANco rrÀú
AGÊNcrA:2980
CONTÀ CORRENIE: 23993_9
EB pRoDUçóEs ARTlsrrcÀs e MUSrcÀTs LToÀ
1NPJ I 01 -924 .249 / oooT-32

código do SeMço
06777 - Produção de aventos

DlscRtMlNAçÃo Dos sERvlços
ÀRTÍsrrcos oe erneçÃõ ÀRTÍsrÍcA MUsrcaL coM À ÀTRAçÁo 

- 
EÀsHrNGToN

elne aanr,rzeçlo ois rasrtvloloes ÀrusrvÀs Ao ÀNrvERsÁRro DE 34 ÀNos DE

l srn neaI,rzÁoo No DrÀ 02 DE JUNHo DE 2023. cc'l'íEoR!'tE coNTRÀTo N' 071-
023 :

valor aproxirnado clos tributos con percentua'L de 16,S5t 13 .560 , 00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 80.000,00
PIS/PÂSEP (R$)

êspêtáculos entrôvist sh bâllêt, dan desfllês ê con
CÉdito (R$)

Valor Aproxmado dos Tribúos íFonte

OUTRAS INFORMAçóES
(1) Esta NFS-e Íoi emihda com respaldo na Lei n'14'os7/2005, (2) Documênto êmitido por lvlE oU ÉPP optanto pelo Simpies

Naôionali

0310512023.12:55 Usuário: 07.924.249IOOO1-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônicã de SeÍviços - São Paulo

ÇAo

https://níe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notâprint.aspx?ní=745&lnscrica0=44440324&SMS=O&returnurl=nota.aspxo/o3finscticeoo/o?d44440324
111

CPF/CNPJT --

I

Municlpio da Prestâçáo do SeMÇo



0210512023, 17:55 Usuário: 07.924.249/OOO1-32 - NF-e - Notâ Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

AÇAO

& SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS. NFS-E

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÃO PAULO

CPF/CNPJ: Cl.g24.24gncD132 lnscnçáo Municipal: 1'4410,324

Nome/Razáo Social WB PRODUCOES ARTISTICÂS E MUSICAIS LTDÀ

Endereçor R CORONEL PEDRO MOURÂ 120 ' VILA NOVÂ JAGUARÂ - CEP: 061íao4o

lúunicípio: São Pãulo ÚF: SP

Númêro da Nota

PRESTADOR DE SERVIçOS

N'PRO

AUÍ

Data ê Hora dê Emissáo

OAO5|2O23 17:54:59
Códrgo dê Vêrificaçáo

MHPF-RZGL

coFrNS (R$)CSLL (RS)rRRF (R$)NSS (R$)

Valor do ISS (R§)

Á20 o6vo
Base de cálculo (R$)

00
Valoí Tota das OeduÇóes (R$)

00
Núrneío lnsEÍiçáo d3 ObÍâMLrnrcípio da Prestação do SeMço

Casêarâ -

TOMADOR DE SERVIçOS

Nomey'Razáo SOCIAI: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CASEARÂ

cpF/cNPJ: 24.861.487/000í €4 lnschçáo lúuniÇipal: --
Endereço: AV Av Trajano Dê Almêlda26.l, PrêfGltura - c.ntro - CEP: 77680{00

Município: Caseara UFTO E-mail dbscontabilidâd.@gmall.com

INTERMEDÁRIO DE SERVIçOS
Nome/Razáo Social. ----

Contrat.âçÉlo de serviços Proíis
EêshrgEon BEâsrleiro e sua equ
con o aEaparo PeIo Processo ad
0O2/2023, en apoio à3 conenora

DrscRrMrNAçÃO DOS SERVIçOS
sionais na árêÀ artÍstica destinado à reafização do shou de
ioe, na ciclade de caseaEa-To, dis 03 de junho do coErente
r'inist..rivo o" 215/2023 e inexigibilrdáde cle Iicitaçáo n'
çóes do aniversário dê cidâde-

CPF/CNPJ.-

BÀNCO ITÀÚ
ÀcÊNcrÀ:2960
CONTÀ CORREMTE: 23993-9
EB PRODUçóES AR?ÍSTICÀS E MUS:CÀIS I,TDÀ

]NPJ I D1 .924 -249/ Oi0a-32

Serv iços preslados 85-000,00
Retençáo de Iss = ( 5,00 s)
Vâlor lÍquido = 80-?5!,00

4-250,00

VALOR TOÍAL DO SERVIÇO = R$ 85.000,00
PIS/PASEP (R$)

Códrgo do SeMÇo

08133 - Show§, bai desfiles, fêstivâls ê con s,
CÉdito (Rt)

ValoÍ Aprcúmado dos Tíbúos / Fonte

OUTRAS INFORMAçóES
(1)EstaNFS-eÍoiemüdacomregpaldonaLeirPl4,ogTt2oo5'(2)olSSdosta.NFs.eédevidoFoRAdoMuniclpiodêSáo
irã,,]ã,-ist oo"rÍn"nto àmiudo por üE ou ÉÉÉ optante pelo Simàês Nacionál; (4) o ISS dêsta NE$ê será RETIDo pêlo Tomador

de Serviçoi

00

https://nÍe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?ní=743&inscrica0=44440324&SMS=O&retumurl=nota.aspxoh3ÍnscÍiceoy"3d44440324

procêsso ád$inisttai.rvo n" 215 /2023
inex ig ibi.I idade de Iicitâçáo n" DO2/2i23
contrata no 021/2823

AlÍquota (%)

111
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTôNIO

Santo turtttnio dos

DESPACHO
A
Ilma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUACAO
N' PROC

FI

Scru

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentaria, para custeio da
despesa requisitada nos autos do processo administrativo n" 252304-0001.

Senhor Secretriria,

Em razão de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
prevista no art. 25 inciso III e do artigo 26, ambos da Lei Federal n" 8.666/93, a ser deflagrado
no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre a disponibilidade orçamenúria,
bem como a classificação orçamentiíÍio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa
referente ao Processo Administrativo n" 252304-0001, cujo objeto é a Contratação de
profissional do setor artístico, qual sej4 banda "WASHINGTON BRASILEIRO", aüavés da
empresa WB PRODUÇÔES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, para prestação dos serviços
de apresentação artística (show) na 4l' Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela
empresa, é de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição sine qua non para
a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encamiúamos para consulta os autos do processo administrativo acima
identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de maio de 2023.

{-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



l,

anto turtônio dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

Nto

SOLICITAÇÁO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Ilmo Sro.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÀc
N' PROC

FI,

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os artigos 5o, inciso II e 37 caput da Constituição

Federal, combinado com os artigos 7', § 2", inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n"

8.666193, a disponibitidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a contratação de profissional do setor artístico, qual seja, wB
pRODUÇÕES ARTÍSTICAS & MUSICAIS LTDA, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) na 4lu Semana da cultura do Município de santo Antônio dos Lopes/MA, de

ilteresse da Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se que as inÍbrmações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o planejamento, o orgamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

o valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 85.000'00 (Oitenta e cinco mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos voÍos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de maio de 2023.

Atenciosamente,

{-;G-D
PAULA AIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n" 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA

Página th



,r,, ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CPNJ,: O6.L7 2-720/OOOl-10

Sãrto Ántódo dos

AUTUAÇÃC
PORTARIA NO OO3I2O21. GPSAL

'i.qr7fa-

N'PROC
FI,

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado
do Maranhão. no uso dâs atribüções que lhe coú.ere a Lei Orgânica do município deSanto Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de ?7 de Janeiro de 2017 quc'Dispõe sobre a Reorganização Ádmmtstrq,tiva do Município de Santo AnÍônio do.çLopes, Estado do Maranhão" cria cargos de provimento em comissiio e /unçõesgratiJtcadas, define os respectivos símbolos e .íixa os valores dos suh.çídioscorrespondentes : atribui competêhcias aos órgãos e aos .çeus dirigentes e dá outrasprovidências, revoga a Lei Munícipal n'A3 de t4 de dgosto de 2010 e suas alteral:ôe.r e

RESOLVE

Art. 3", Esta poÍaria enkará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôesem contrário

Arr. 1o. Nomear 
'AUI-A 

DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0135922i2000-aSSP/MA e CpF 921.g2t.943_04, pam ocupaÍ o "*r" i.'a*r.,nria Municipal deorçamento e Finanças do município de S*," e*Oriil* Lopes-MA.

Art 2ô' A secetária Municioar de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesasdas conas púbticas. sendo responúvel pela Gestâo e úovimentaçao das ContasBancárias da prefêirura Municipal de Santo A;; ;"; Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.720/a001-10.

LopEs_MA. 
'fâ:rT:ffrr""rpREFErro 

MLNrcrpAL DE sANro AN.roNro Dos

e
fe Municipal

Avenida Prêsidente Va rBe s, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-OO-

dá outras providências. .
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§ãrüo ÁrÍtôÍrb dot

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA

CPNJ:06.172
MUN,CIPAt DE SANTO A
.72OlowL-to

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

N

AUTUAÇÀO
N'PROC

Ft.

Sêry,doi

Pelo presente EDITAI DE PUBLTCÁÇÃO, o prefeito Muni palde SANTO ANION IO DOS LOPES Estado do Maranhão, EMANUEL LIIç{A DEOLIVEIRA, no uso de suas atribuiçôes prevrstas na Lei Orgânica do Municípro, faz sabera todos os habitan tes de SANTO ANTÔNTO DOS LOPES-MA. âs autoridadeslnuluclpalscestaduais,ea uem rnleressar possa que, PUBLICA a port:r n'003-GPSAL
q

de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DAIANNE LIMA LEAI,
rta

portâdor de RG 013592232 000-4 SSp/MA e CPF 921.82r.943-04 , pâra ocupar ocârgo de Secretário Municipal de Orçam ento e Finanças do município d€ SrnroAntônio dos Lopes-MA sendo Ordeuadora de Despesas das demais coDtas públicsssendo responsávei pela Gestão e Movimen tâção das Contas Bancárias da prefeitur^It{unicipat de san to Aatônio alos Lopes - h{4, para que dotavante passe a viger emseus efeitos legais, E. para que, no amarüã, não se alegue ignorância. faço público opresente Edital que será afixado em local de cosnrnr e e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficiat do Município rle Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Porúâriâ no 003-GpsAL de 04 de Janeiro de 202I por publicada.

ç 1

ffi*;,*

ffi 1iil$i,frftü1,,l;th;,i;;".çÉ",.?P,í,^f:,iur:",r,*;"*;*:
;i,H::" 

Mu,ricípio a" sunto -À,tà,i?tr,-i";;:::'úf'."jo",,,*, 
,o"ui, de acesso ao

OI
to Municipal

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Jareiro de 20? l

tl4aria Lia Silttq e Silva
^. 

Secr-qária Mun jcipal de
rianeJamento e Adminiskaçào

Avênida presidentê Vargas, Ne 446, Centro , Santo Antôn io dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo

r.opES, Estado d" M*T:fJ},T1"?fl",rJrErJijli DE sANro ANroNro Dos

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ-SE



PúU bação: 051011202í

D I rio Oficial Eletrônico
,
a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

O O,áflo OÍicÉl Etêtrônlco do Mun,cÍpio do Sanlo Ântonlo dôr Lôp€s - MA.
Cnado pslâ Lêl N. 016 d6 Og ds Oúúúo de 2012, êtclútvammlo na tôrh.
€lêBór e. é umâ publeçáô ds ÂdministÍâéo Direu (bstê MunrêiFo.
ACERVO
Àr êdlçõB do Ctádo o,íEirí Etetr 

.Dnico d, Sanro Arü,orJo dos Lop€s Êúú€160 §eÍ

::""_d,1.*: strâvé! dá interÂÊr, por mêtô do eáguinre €ndsrêçor
htlps //&m. stoelonodoslo,pês. n .gov.bí.
PaÍa p€6qui!e poÍ qu!loueí teÍÀo e ur,t,:.çâo oe tittros. acou""
ntlps//doín,stoanloniodollopes.ma.gov ur ú consr:ltas, r6sa.iâa6 € dowíl6d
sáô do @so gÉtuth ê úd.p..de^t do qudq@, ed.!tro.
ENTIOÁDE
PrcÍêti,.á iÀr opal d6 Sánto Antorio oor úDâs - MA
CNPJ.06.172.720úOOO1-10, ÊrEísto E rE !êt LUrE óã otrvàra (BEU)
Endereço: Âv PÍêsidênte Vâr!a6. .44€, ContÍo, san{o Ânb;;d; Lop6! -
Ma.snnào. c€P: 6srio{00
-ê,ebno. (9€) 3666-l 191 €.ínat: doít@§toânlonodortopÔs.ÊB:!çv.br
Sila: ww.§ro€nturbdogap6s.ma€ov.b,

Gabinete do Prefeito ' ,',, :
PORTARIA N' OOí202I. GPSÂL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EITAdO dO

*1".1111:* "."" ""buiÉ€! 
quê th. co,!Íeíe r Lei Orgânrca ao mr:nrc,prr ie

sânro artonto dos [op€r+,4A s â Ler MJlictpal Nô 02 de 22 de Jên€iro do 2017quê âisÊi.r sot /E a R6oí9ânEàçEo AdminidÊltvo do Muniêlpio do Sânto Antdos Lopâs, Esisdo do ilra,âhhéo, críà caryoz dc t mvlmento en @n!,rao .atnçoos gratthcadas. !írÍlDe os râspêclivôs stmbolos e f)xa or yotoaes do!
suôs/drir§ @íEspodoDLs; áülàu, corpêtênaíss,os á!Éas..* *"" oirg"rr""
e clà ouÍas ppt/tdências, É"ôOê a Lêi yxtoicip.t àc 03 d€ ta dê A@§!o dei}i,s!âs al?a/açÕos a dll ouras p@vli#,ncieí.

RESOLVE

An._1c. Nomêâ. pauLA DÁIÂNNE LIMA LEAL porDadore dê RG oí359223200G{
SSPrMÂ ô CPF 921.821.9.3-04, pâra ocupsr o êâ.go d€ SECRETARIÁ
MUNICIPAL DE ORÇAMENIO E FtNÂNÇAS do mun|cÍpro dô Santo Ârtó.io doiLopês-let.!

Ád. 2.. A S.cíoÉri, Àlunlcipst d€ Orçêlnonto e Fjnán(É6 sârá Ordênádo,s dâ

:-":?:-:: ":s llt " ?rtc.ás. 6endo rêsponsávd p€ts G.lsrào o MovimenrâÉo
oas uonla3 EanEsria! da proí€||Uía Munbioât de saoto Ân6nio do§ Lopos _ MACNPJ No 06 1 72.720úOOOr- 10

Art 3.. Esla PqtrÍia ,alIaíá sn Vigor nE íata d€ sua puàlicação. revogâc,s9 asdspolrçá§ .rn côntádo_

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂiIrO ANTONIO OOS LOPES.Iú\ÍN de Jânêko d€ 2021.

Emanüêl Umr dê Oliv.lr.

PORTAEA ,{. oO/U:|O2t - GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPJO OE SANIO ANTONIO OOS LOPES, ESLAdO dO
M_arâ.hào. no Lro da3 ãtÍibutço.s qu6 .ê 6nÍr€ s L.i O.gânicâ do m,nictpb d;sânro Anrônlo dos Lopês-MA e a Lêi Muniopât M OZ dc 2? dÊ Jêne,Ío dê 2017qú. Lll§põ6 Eobrê e Rêôrgânl2áçáo Adminisndtua do Muntcrpio o. Sânio Anlôn,o.los i-opcs, EôL.do do M€Íânhâo. clia cargoa d! Í,roúmento em comisrão e
tunçci,as OEt,fcâdâi. d€Ín. oB r.sÍ,€ctvo! sÍmbotos o Ílra os yalore! 6ôê

sub3Ídioa coÍrêspondentÊii stÍtbui competôndaa ao§ óí9ã06 s aos s6us dkoêntôs
ô dá oukEs proúdênciss, ravoga a Lêt Munrcpal nô 03 oi t+ ae egosto le ãOto e
BUát allêraçôes a dá oJt-ar proúdâncie!',

RESOLVE

AIt íô. fbmôaÍ MARIA LtÂ S|LVÂ E SILV . pútsdo.r dâ RG 2560291200}0
SSP/MÂ s CPF 027.433.08&03, para ocupâr o cergo Í,. SECRETÁRÁ
MUNtctpAL DE pr-ANEJAMET{to E ADMtNtsÍRAgÃo ;o mutucipio dâ sBnto
Antônio dos Lop€..túA_

AÍi 2!. A Secíotáne Municipd cb Banoilrrnento e AdmhiôrÍagào seÉ Oídenadoí6de DêEpesas dss contaE públicâs. sando Íeipoôsáv€l pâlâ Gestào e
MovimsntÉçáo ds6 Cofltâ6 Bsncáfres de prêÍe[ur. Munrctpal Oà Santo AntOnto
dos Lop€o - MA. CNPJ No Oê I 7A.7ZOrcoo1-10.

A,t 3o- Esta Ponâriâ €nrârá em vigoÍ na dô1s dô lua publtêâÉo, ,svogad€s âs
di§p6lçôês €m aontnirio.

GAAINETE DO PREFEITO
cr4 do Jânêirc dê 202í.

Ernanuel Llm. dc Oltvêtra

MUNJCIPAL DE SANTO ÀNTONIO LOPE$M

AUTUAÇAO
--fç--/ru'pnor

Lrr
PORTAIRIÀ N' OO5'rO2í. GPSAL

O PREFEITo Do MUNtcIHo DÊ SANTO ÂNTONIO DOS LO
MaÍânháo, no uso das nlrlbuiçõos que lhe conlBre a Lst Orgââicã cto munrctpto d.

tónio dos LopeeMA e a L€t Muntcr.gst N. 02 d6 27 d. Janeiro de 2017que Dlspóe soDrâ E RsoÍgrorzÂÉo Adíninistrâtúa do Município d6 Sánto Anlônodos Lopes, Ertâdo do Ma..nhào_ c.iã cârqos da prôvim.nlo em cohir,Io ôrunções gÍatiÍtcadas, deÍinê os rÊsP€cüvos slmbolo3 e ,ixa os valoÍes dossubsidio§ c!íÍ6pondsntes; âtíibui
ô dá ôutrss píoüdándss, ,svogs â

comp€rênda! aos óí!àôr e eoa sâus dtio.nr.s
L€iMunldp.t n.03 de 14 du ego"to O" ãOrO 

"suâB âlleraçô€s e dá oulrâs

ATOS OFtCtAts Do pooen exrCUTIVO MUNICIPAL

Ollrio Offcl.l Etet ónico EdtÉo n..Z20l.l _

h.riúrdo pc. bi ru.krp.l N! 0'16 d. o, do oütubÍo d€ i,or7 | a,E Eú9ao. 22021 s.nto Ânaoíio dos Lôp!, - raa o5ror2ozr

RESOLVE

11^-1...-l:1."'RtCARoo ÁUcuSTo DUÂRTE DOVERÁ, portador de RG8086,320481 sEJUsp/MÂ ê cpF s16.se8.7Bo-7" oli,i-" 1ã,ãã àiPROCURADOR OO MUNlCiptO dô santo António do6 Lopês-MA.

Art 2:. Est€ Port€ns €nt ârá Êm vig,ôÍ ns d.r. d. Buá pubticrÉo, r.vo9ad.6 s3drspôsiçõês àm conü&io.

G^AINEIE DO PRIFEITO MUI{CIPAL DI SAI{TO ÂNIO}IO DOS I.OPES}r'A,.os quãbo dias dô mâs de Jân i! do ãno d. doir mil e vinie . uÍn

Êmanusl LiÍha de Olv€trà

PORIARIa {. 0ô0r'202.!. GPSAL

o PREFEITo Do MuN,clplo DE sÀt{Ío ANÍoNto oos LopEs. Esrsdo doMrIânhão, no.Jso dE âtr|DUi(Fô! que lhê coíÍôre â Lôi oÍgàniE! do munictpio desaíro 
^n(onlo 

dos Lop.&MA. a Lei MunlctÍEt M 02 dô 27 do Janêiro d;2Ottquo urspo€ soõ.c E R.o,g€nizrçao pddnistrátiv, ô Munrcípio oo ssnto Ántóô'odos Lôpês, Êslâdo do Msrenhao..ria c€Ígor Os provimanO am comrs-slo edoÍ.. o! rErpccuvos §tínDoto! ê Íixâ os vs,orls do!
aubsÍdio6 comspohdênl.3; âtÍibú competêncils âoâ órgâoe c aos B€us airigc[tês. dá ôurrâs p.ovtdênctss, ravo8[r à Lêt Muntdpât nô os j. ,r O. &*ro o" ZirO 

"6uâs â[6raçõ€6 ê dá ourrâa providéÍtc]â§,,

RESOLVÊ

An. to. NomeeÍ SÀMÀRA CARVALHo SOUZA Otas, porràdoí. d. RG

Preleiturt Muniçipd d€ sânto Antonlo dos Lopês _ Mrq, Av. PÍ€sidente vâ.gá!, 446, cêntro. ssnro &1roni, de !ope! - rnar.nháo - cEpi €r3crooo
DHrb oíciâr Ererón.o c,o uunrapr - secretralffn:ffi:ffiffiffiifiL,"n*o - oo,na,*",onb<Íosrop6.m..eov.b.

EdrÇb.o 22021
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jn{n Àrúônlo do,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTô Nro Dos

CERT|DÃO N'103/2023

Eu. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0 10202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco
Mil Reais), a ser empenhado, conÍorme quadro abaixo:

C lassiticaçào Orçamentária

Orgào 05- Scc. lllun, Dc Cultura
flÍlidadc Orçâmentária 05.01 - Scc. Mun. De CulÍura
Função l3 - ( ultürà
Sub-Funçio 392 - Difulsào (lultural
Programa 00.17 - CcstÍo da Politica ..\dministração (icral
Projeto ,\tiüdade 2.021,1- Ilanut. e Func. Das ,tlil'idades Culaurair

ClassiÍicaçâo Econômica 3.1.90.-19.00 - Outros Serv. de Terc. Pessor .luridica
l'ontc de Rccursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A refeída despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de Maio de 2023

Ru

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/O- 0

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA AU
N.Peoc.-rffi_

AÇAO

objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, WB PRODUÇ
ARTÍSTICAS & MUSICAIS LTDA, para prestaçáo dos serviços de apresentação artístic
(show) na 414 Semana da Cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura

:'.!4ãlÊÉ:z!!

Avenida Presidente Vargas, NQ 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

-



ESÍADO DO MARAN

PREFEITURA MUT{ICIPAL DE SANTO

cgNl: 06,172.72Orlmo1-10

PORTARTA N' 021/1021. (JPSÁL

,' r,r entôníodos

AUTUAÇÃO
N" PROCa-íT-1

Sefud

RESOLVE

Art. l'. Nomear RUBEM FIü{NCISCO BRAGA SOUSA. 1x)rtador de Ra;

00010089.5698-5 SSP/MÂ e CPF 018.574.833.32. pÍua ocupÍu o cargo de DIRETOR DO

I)EPAR1'AMENI() LIr CONTAIIILIDADE de Ssntô Antônio dos [opes-]víA'

Á-rt. 2" Eía Portaria enttará em vigor rra data de sua assin'alura, revogadas as disposiçôes
em colllrano

GABINETE DO PRtsFEITO N{UNICIPAL DE SANIO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro de 2021 .

.t ,' ,,.
, / ! : i r l: '

,'4t;$;w*;t"tu;!iÍ"'-
" frefcito Municipal

Avenidã PÍesidente Vargas, N2 446, Centro, Santo Antônio dos [opes-MA- CEP 65 730-000

O PREIEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONÍO DOS LOPES, EStAdO dtI

I\,laranhão, no uso dss atribuições que lhe oonÍ'ere a Lei c.hgânica do municipio de santo

Antônío dos l.opes.MÂ c a Lei Municipal No 02 de 2? de Jarreiro de 2017 que .Dirpôc

sobre a Reorgartização Àdministrativa tlo lvlunicípio de santo Ántônio do.r Lopes, Estado

do Maranh1o, tria carllo§ de Pro§men{o em comis'tão e.funçõcs gratificaclos' deíint' os

lespectivos slmbolos e fixtt os valores dos subsítlios correspOndenles: cttribui

campetênciar aas órgãos e ü<rs .\e s dirigentes e dá oulras providências, rellogtt 't Lei
.Municipal n' a3 de t4 de Agosto dc 2010 e was akeruções e dá outras providências' .



ESTADO DO

PEEFÊITURA llluNICIPAL DE §ÀI*ÍO

CPrü: 06.172.720/fiXI1-10
,,,r'.r tntôdodoc AuruÂÇÃ

EDIT.c.L DE PT}BLICAÇÃO

Pelo presellte IIDITAL DE PÍJBLICAÇ ÀO, o Prefeito MuniciPal

dc SANTO ANTON1O DOS LOPES. Estatlo do Maraúão" EMANI]EL LIMÀ DE

OI-IVEIRÀ, no uso <le suas alribuiçôes Prevtsat na t,ei Orgânica do Município, faz sabet

a todos os habitantes de SÁNTt) ÀNTOMÔ DOS LOPES.MÀ' às aritoridatles

nutltclpâls e estaduais. e a queÍn interessar possa que, PLJBI,l(lA â Portâria n' 021 de

04 de Janeiro de 202I que nomeia RÜBEM rRÀNCISCO BRAG À SOUSA,

pürtarlor de RG 000100895698-5 S§PiMÀ e CPF 01E.574S33--12' Prra oÊupnr o

cârgo de DIRETOB IIO IIEPARTÁilI[,NTO DE C0NTABfLIDÀDE dt Sauto

.{ntônio dos LoPer-MA. Para que doràvânte Pâsse a vlger em seus efeitos legâis. E, Para

que' no amaúã, não se alegue ignorância Iàço Público o prssente tsdital que seú atixadt'

em local de €ostuole e de fáciI acesso ao lco e publicado no Diario Oficial dopúbl
a Portaria nÊ 021-GPSAI" de 04 de

il{unicÍpro de Santo Antônio dos Í-oPes-MA' Dou

Janeim de 202I Por publicada

GABINE-TE DO PRETEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES. Estado do Marsnhã'r' 04 de Janeim de 2021

PUBLIQI.JE-SE

RECISTRE-SE

CUMPRÂ'SE

NO PROC

FI

'. ,! / , lt,

'i-i,;i^;{r#à'ofoi;"1;,.uii"''*' 
Pre''feito Municipal

CERTI!'ICO' que nesta data publiquei e Íegistrei a pÍeseítc
portariâ n" 021-GPSÂL tte 04 de janeiro de 202I, por meio de Edital. terrdo sido

afixado um exemplar no Áffium do Predio da Pref.eitufâ Muhicipsl, publicado no f)iário

Oficial <Io Muniúpio de Santo .tntônio dos Lopes-MÂ e demais locais de acesso ao

público.

Santo Antônio dos Lopes-IvlA, 04 de Jaleiro de f021

57r,rr s .§i/vrr
Muniç:Pàl dc

Planej amsEto c Adminislra§ão

Avênida Presidente VaÍgas, N9 4{6, Cêntío, Santo Antônio dos Lopes-MA" cEP 65.730-()00



Publicrção: í {/01/2021Diátlo Ofclsi ElotrGi.6 EdigÀo n'9I2O2l

f
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I oo a

Icial EletrônicoIÍa1$ # #'D
i=€r/

''ô.rrnb&rr....

ln6tlbritoãc.LêlMu|rlclgãlíêoi6dê09d3olttub.o.tê2o.l7lÀnoFt,.ç.o.í2í|2,saítoÀíto.riodosLoo.5-xA.t4,or,,oã

EXPEOIEiIÍE
i. 

" 
lno Ci,"A fr.,rt",- do Mun|eipro cê Sânlo &]tonlg o€ LoP€s - MÀ'

, r rao rJê13 Lül M 016 .te Og ds Ouirbrâ de 417' ctcluslvôÍnsitá ná f'mâ
,;rtônicã. . J,É tr',ôlcãção dn A.tnúútsção oirc'Lr del[ê Mur'rplo

ÀCERVO
À., !lr?5es do Dario OÍi{-r€l El€tronLco de Sanlo Ântonio dàs LoPêl pod€Íáo seí

r ,arsuitâd.s alÍs?êe óa nlc.rcl, Po' úâlo do segslo(Ê àndBroço
rnl,3 r/dun sto.ntolEdGl+es..í. gov'hr'

| 1,..u pesqui§ê Por quâlqleí (Êííno a ,liliaaçãó ds irllroG' âce3tê

, hr!../d r§ô6nionlodo§hçG m3 €P!.bi As coNll'§. p€ÉqL'6ês ê do*rlD!ú

I sào de ãces 9Éüúi!o â iíÚaoeM.í'lê dê quâlqlrí cãd4Erú'

I ENnoÁDE
I Pi.iâihrrã tvluÍ||crp.l dc Sa'to Á'lt(.rlo dG Lopêt' l,A
i cNpL oe rza ,r.orcoot-r0. PEÍelo Enlâ xld Lnne d. Oüveúa (&9u)

. En.iêr.çó: 
^v. 

PÍlsl(tenie Vãrgsô, Á44. esntto, Sânto 
^nlonb 

r'o' Lopes '
. r,ls.á rào- CFP 65730.000
I rebbnâ {!0) 3686-1 191 ê_msJ: domostoantar,bdo8lôpêâmd Oov l'r

r'lrL i1. NomeÊÍ RUBEM FR^NC|SCO BRAG,À SOUSA' poítádor da RG

Iro1o.)e9569&5 SS5/üA ê CPt 0'4.574 833_32. psrâ ocupe. o calgo de

trtREloll DO l)lPAt{-AMEtrÍO DÉ CONÍAAILIO^DE dÇ §ahlo Amônb do6

^n 
?' Esls Ponárb enlrará em ú§ôr ná ílâlâ dâ âuá âsÉinâlu.a, rê\,ogâdãE âs

,Xsposlça€s 6m contrâak)

GAdINEÍE EIO PREFEIÍO MUNICIPÂL DE SANTÔ AI'ITONIO OOS LOPE$MA.

'14 Je -ranêÍD de 2021.

Ar! lo. Nomêrr ÂLÂN KÁASIO LIMA LEAL, gottadoÍ í'ê ÍtG 616656322ü115

SSP/MA o CPF 023.939.10995, pârâ ocupar o cârgo dê DIR:T'JR D:
DÊPARÍÀMENÍO OE RECURSOS HUMANOS E FitlANÇAS dê SâNIO ATII:)I'iI-
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I'REFEITI-]RA MLINICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
I-UAÇa-

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planeianrento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

N'PROC
FI,

Sê

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundanlent()
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a nrim foranr contericlas
atlavés do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2017, com base no fundatnento
legal acima e enr estritâ obediência aos ditanres legais e normativos, na qualidade de
ordenadora de despesas desta n.runicipalidade, DE t,ARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo nq 252304-0001, cujo objeto é a Contratação de profissional do
setor artístico, qual seja, banda "WASHINGTON BRASILEIRO", para prestaçào dos serviços tlc
apresentação artística (show) na 41a Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçanlentáriâ e finarrceira a LRF-l,cr ,r,,

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para à criaçào, a exp.rnsàr'r ou,r
aperfeiçoamento de ação governanrental, que acarretem auntento de desltesl, ser'.r,,

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aunrento tern adetluaçair
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o planrr

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada po\sLrr

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, 0B de maio de 2023.

Secretária Municipal de Orçanlento e Finanças

Portaria na 003/202 1-GPSAt.

Averrida Presidente Vargas. N".1.+6. ('entro. Santo Antirnio dos Lopes-NL\

Págrna li I

I

M{-*Gq
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CPNJ: 06.1 72.72010001 -10

DESPACHO ADMINISTRATIVO
AUTUAÇÀL

f ,v. enOc
1rr

Ao Senhor

Raimundo Nonato AIves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do Processo Administrativo n'.252304-0001 para lins dc

Elaboração da Minuta de Contrato.

Após atendidas as determinações, encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes-MA. 08 de maio de 2023

rt-

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

..;'ir.i

Venho por meio deste. encaminhar a Vossa Senhoria os autos do Processo Administratir o n

252304-0001. que tem por objeto a Contratação de protissional do setor artistico. qual seia. banda

"WASHINGTON BRASILEIRO", para prestação dos serviços de apresentação artística lslror.r') I.ra

.l l" Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse clu

Secretaria Municipal de Cultura- para que sejam tomadas as providências necessárias para e'labortrçàtr

da respectiva Minuta de Contrato. em atendimento às disposições previstas na Lei Fedcral 8.666i9-1 e

dcnra is legislaçôcs pertinentes.
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ESTADO DO MARANHÁO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SA}{TO ANT
CNPJ: 06.172.720i0001-10

Santo &tônio dos

CONTRATO N" )O(xXx)O(xX
PROCESSO ADM. N" 25Z3O4.OOOI

INEXIGIBILIDADE N" xxx/2023

do C.P.F. n

AUTUAÇÃO
N'PROC

çt hL

CONI'RATO DE PRESTAÇÃ O DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTÔNIo DoS LoPES, ATRA\,ÚS DA SECRETARIA
MUMCIPAI DE CULTURA, DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE PIÁNEJAMENTO E ADMIMSTRAÇÃO,

to .P.J,
RA, com sede na

representada pelo
tador do RG n'

E A EMPRE
ABAIXO:

O MUMCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTAD
(MF) sob o n" 06.7'12.72010001'10, através da SECRETARIA CIPAL DE
Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Sânto Antôn pesÀ44 nes
Secretário Municipal de Cultura o Sro Raimundo a to s Pereira,
000040821895'9 SSP/I\{4, e CPF n' 824.101.2 ed a NICIPAL DE
PLA,NEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com se Avenida nte Varg , N" 446, Centro,
Santo Antônio dos l,opes/1VÍA neste ato representa la Secre icipal de Plânejâmento e
Administração a Sr' Maria Lia Silva e Silva, portado G n" 2560

C

I
027.433.083-03, doravante deno nado C
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, lnscrt CNPJ sob o
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, dot ânte da CO
representante legal,
xxxxxxxxxxxxxxxxx, e

CONTRATO Noxxxxxxxxxxxx, decorrente nexl
autos do Processo Adrn jnis n subnl o-se
preceitos institúdos
pertinentes à espécie

pela

3'0 SSP/LÍA, e CPF n'
e a empresa

xxxxxxxxxxxxxx, com sede na
A, neste ato repÍesentada por seu
Carteira de Identidade n.o

xx \x m, entre si, ajustado o presente
Licitaçáo n' xrt/2023, formalizado nos
às cláusulas e condições abaixo e aos

6 3 e suas alterações posteliores, e demais normas

por objeto a Contrâtagão de profrssional do setor artístico,
RO", para prestação dos serviços de apresentação artística
Município de Santo Antônio dos Lopes/IVÍA, de interesse da
especiÍicações descritas no processo de Inexigibüdade n'

TANTE,

CúUSUTÁPRI

1.1. O presente
qual seja, banda
(show) na 41' Sem
Se I\'Iunicip

con

2.1.O valor

o

ento tra
G

I

I I
tur'â 23 no

ü1e

a proposta apresentada pela CONTRATADA.

o presente Contrato é de R$ XXX(XXX OOüXXXX&, conforme plauilha abaixo

Item

ra/

Descrição da Banda
Data da

Apresentação

Duração da
Apresentação

(Show)

Preço da
Apresentâçâo

(Show)

01 xxxxxxxxxxx XXmin xxxxxx

Preço Total (1 banda) R$...
R$

xxxxx(xx)oüxx
x)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CLÁUSUI"A TERCEIRA _ DA \,,INCUI"ACÃ0

x)íxÍxxxx



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

zr-

666/93.

Santo Antônlo dos

3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição
I - Processo de Inexigibilidade n." xrx/2023j e
II - Proposta fumada pela CONTRATADA.

CúUS SUARTA _ DA \,'IGÊNCIA

4.1 O pram de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua ass
consequente pubücação na imprensa oficial.

USUIÁ

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 78 a76 d,a I*i
5.2. Os serviços serão realizados no dia xx de xxxxm de 2OZZ, ê deverá
Semana da Cultura no Municípi.o de Santo Antônio dos Lopes/tÍA, a ser re

5.3. A prestação dos serviços será no dia especi§cado aci com d
(xxxxxxxxxxxxxx) de Show, no local determinado pela Com rganizado

ação da 40"

cípio d Santoe

A_A E

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e
esse frm.

da por se comissão designada para

6.1.1 A frscalização será exercida no resse da ção e não exclui nen reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, in perante te s, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibi ncia desta, implica em co'responsabilidade da

da Lei n" 8.666/93.Administração ou de seus agentes e p

6.2. Ao servidor ou conissão designada
dos serviços, bem como
de sua execução, dêterm
observados, conforme veo

6.3. Não obstan T

cia do

, conferir e avaliar a execução
mbara arsquer úvidas e pendências que surgirem no curso

ário à regularizaçâo das faltas, ou problemas
3 e suas alterações posteriores

a a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
ito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
e completa frscalização sobre os serviços dbetamente por

a
serviços, a CO
desta responsa
servidor design

vtc10s

rva-
e ats

alização q CS item náo exclú nem reduz a responeabilidade da contratada,
te te uer iregularidade, aúda que resultante de imperfeições técnicag,

rego material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,u
nao rmp büdade da Administtação ou de seus agentes e pÍepostos, d.e conformidade
com o art. 1n , de 1993

6.5. O fiscal do to anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo
do contrato, indic o dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determüando o que for necessário à regularização das faltas ou defei
apontamentos à autoridade competent€ para as proúdências cabíveis.

tos observados e encaminhando os

UA T AU A U
N'PROC

FI

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Antônio dos lopes - MA.

6.4.

6 6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designad.o para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitad.as à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CúUSUIÁ SÉTIMA - DAS CoNDICÕES DE PAGAMENT0



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

w
N'PROC

FI

Sêry,

7.1. A ântecipâção parcial de pagamento será de ...% do valor total d.o contra to, pago no prazo
máximo de até 10 dias úteis da assiratura do mesmo após emissão da no
CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativas à regularidade fiscal e
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as
mesmas certidões que serão apresentadas na qútaçáo dos serviços conforme oe itsrre 7.2.1 a 7.2.g,
devendo também a mesma emitü o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos
mesmos.

7.2. O pagamento dos ...% restântes para quitação do contrato , será efetuado no 1'primeüo dia útil após
a execução dos serviços (realização dos shows). mediante te rmo de recebimento deÊnitivo dos serviços,
acompanhado da Nota Fiscal (devidamente at€stada pelo setor competen dos serviços executados e
após a comprovação de que a empresa contratâda está em dias co relativas à
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obriga sentar no ato
do pagamento as següntes certidões:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi efeitos va, butos
e Contribúgões Federais e Dívida Ativa da União e "Previde ", emitida taria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a re com a Fa a Federal e INSS.
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de Z014 rto ndd.

7.2.2. Ceftidào Negativâ de Débitos, ou Certidão com efeitos ativa, e a pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprova dade p m a Fazenda Estadual.

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão po va com efei Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do dom da empre tante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual

7.2.4. Certidáo Negativa de Débitos, o
econômica, expedida pelo Município
regularidade para com a F

7.2.5. Certidão Negativa,

Municipa

Município, expedida Mu odo
regularidade para com nda pa].

7.2.6. Certifica
CEF, comprova

vâ com
empreaa licitante, comprovando a

efeitos de Negâtiva, quanto à Díyida Ativa do
sede da empresa licitante, comprovando a

ao
icíli

de o do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal _
ran ndo de Garantia por Tempo de Serviço

oNe va bito balhistas (CNDT), ou Posi.tiva com efeitos de Negati.va, emitidaISupe b ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Re b com o a inexistência de débitos inaümplidos perant€ a Justiça do
Traba

7.3. Nenh a gam será efetuado à contratada caso esta esteja em situação üregular
relativamente ridade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enuneradas no subitem
7.2 deste ins deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das
certidões estivere m com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) não for(em) reguJ.arizada(s)

7 4 É vedada expressamente a reali.zação de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

"oú 
p".ru de aplicação das

sângões preüstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolvida à
contratada para as necessárias correçôes, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reâpresentação.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Àrtónio dos

\/ 
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fiscal, devendo a

de Negativa, relativa à atividade
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Santo AntónÍo dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

dotação orçamentária abaixo especificada:

Órgào 05- Sec. Mun. De Cultura
tur

Função l3 - Cultura
Sub-Função 392 - Difusão
Programa 0032 - Ges deP
Projeto Atividade 2.0
Classificação E
Fonte de Recur

em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com co
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequübrio econômico'fi nanceiro do contr
relação pactuada, noa termos do art. 65, inciso II, alíne
mediante comprovação documental e requerimento exp da

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato
consignados no orçamento da Prefeitura

asr ou

ministraçã erá restabelecer a

{m

F
OC

7.6. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o forneced em sua pÍoposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária

7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensagão frnanceira na forma de atualizaçâo monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês, "pro rata die".

7.8. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recureos frnanceiros, de
acordo com o Cronograma de Desembolso aprovado pela contratante.

OITAVA - DA

8.1 Os contratantes têm düeito ao equübrio econômico financeiro do con â re\,1SâO

orâ

o

8.666/93 e s posteriores,

por con oa recursos específicos
al de San ni.o dos l,opes, classficada conforme

strativa

C

ut . das Ativi s Culturais
39.0 tros Serv. Terc. Pessoa Jurídica

00 o Vinculados de Impostos

TRO

even de entos entre a contratante e a contratada, será realizada através de

a será considerada como prova de entrega de documentos.

PRIMEIRA_D TANTE

NTRATANTE além das obri.gações previstas no processo de inexigibüdade n'

10.
pro

11.1. Caberá ao
xxx/Z023:

o

11.1.1. Prestar as idormagões e esclarecimentos que venham a eer solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Notficar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horae para sua regularizaçãoi

11.1.3. Acompanhar e frscaüzar a execução do presente contrâto, através de servidor especialmente
designado parâ esse frm, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
Contrato.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

santo fuitônio dos /AU
/ru" pn

TUAÇÃO
ôct

11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTR-A,TADA que emb
ou dficultar a sua frscalizaçãoi

11.1.ó. Observar parâ que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas toda

da CONTRATADA

a I
Sea

SA
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na ücitação, eolicitando desta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencidai

11.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidae aB obrigações
contrâtuâis-

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRÁTADA possa prestar os eerviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de p e na legislaçâo ügentei

11.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias,
quando da necessidade de contratação do serviçoi

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em co idas
pela empresa CONTR.A,TADA, exigindo sua correção de ime ssalv fortul ou de
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRA

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penaüdades cabí for o caso nforme legislaçãoq
vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesai

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, ca
no prazo determinado pela contratânte;

11.1.12. Proceder, nos câsos
realizados, cientificando a
eventualmente det€ctadas;

que julgar necessâno

mpresa CO ADA náotenham recolhido

os locais e os servrços estão sendo,a

11.1.13. Receber, conferir e atestar inte
correspondentes à prestâção do serviçoi

11.1.14. Efetuar o pagâmen das Fatur
conferidas e atestadas pe
todas as formalidades e

11.1.15. Suspender o
parte da CON TAD com regularização

11.1.16. A

CONTRA e determina imediata regularização das falhas

do se designado, as faturas/notas Íiscais

isquer compromissos assumidos pela empresa
à prestação do serviço, bem como qualquer dano

ONTRATADA, devidamente recebidas,
condigões e preços pactuados, desde que cumpridas

umento;

en ota Fiscal re que houver obrigação contratual pendente porS

ten qua
CONTRATADA lros, que
causado por terce eco
subo ados

da tante, receber o objeto contratado nas condições avençadas.

UNDA_D E D

12.1 Caberá
xxxl2023:

NTRATADA, além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n'

12.2.1. Executar frelmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especificações técnicas, atendendo as exigências pertinentea,
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, observadas as especificações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parciali

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

NTRATANTE sobre event atos

N' PROC

FI
Santo Antônio dos

Seft,

alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de individual e

coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticâções do
contrato, etc., e Íicando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de
qualquer únculo empregâtíci.o entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

12.2.4. Responsabilizarse por todas e quaisquer despesas decorrenteg de impostos, despesas com mão
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste inetrumento;

12.2.5. Submeter-se à Íiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e
especiÍicaçôes contidas neste Termo;

12.2.6. Responsabüzar-se pelo bom compoÍtamento do seu pessoal, p Contratante exigir a
imediata substituição de profrssional cuja permanência julgar inconvenie

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CO
envolvan, independente de solicitaçãoi

12.2.8. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à da , serão
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus de
responsabüdades contratuais;

sua re-exe direta, além das

12.2.9. Aceítat, nas mesmas condições contratuais âCIêSclInOS ressoes até 25o/o (vinte e

que a

cinco por cento) do valor inicial do contrâto, co
alterações;

estabelece 65, da l*i n' 8.666/93 e

12.2.10. Emitü Nota Fiscal de Serviços ualquer rece a ser pago pela CONTRATANTE;

12.2.11. Responsabilizarse por even causados tamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou na o dos não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade a fiscaüzação ou a rl1e Admini

12.2.12. Assumir integra
execução dos serviços de a

I responsab la pervisão dos trabalhos garantindo a
as condi

12.2.13. Comunicar verb ar por escrito à CONTRATANTE, a oconência
de qualquer fato imp

o

dOS

12.2.14. Assumir teira
mâteliai.s ou p
terceiros,

12.2.15. Responsa

e civil, admini.strativa e penal por quaisquer danos e prejúzos
CA dire ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a

primento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
n stipuladas no presente contrato, frcando claro que a ação ou

o da CONTRATANTE, nâo eximüá a CONTRATADA de sua
dos serviçosi

o o período de vigência da contratação, todas as condições e qualificações

as
om

oes e

oup

r

uan

o;

respo

12.2.t6
exigidas na

e

12.2.17. Prom xecução do servi.ço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas legais e amentarea aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicai

12.2.18. Conunicâr imediâtamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e'mail,
teLefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e
pagamento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se
refere o presente Contrâto;

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente aos
danos ou prejúzos citados acima diretamente das faturas pertinentes aos pagâmentos que lhe forem

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Ântilnlo dos

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extraJ , assegurada a prévia
defesai

12.2.21. Indicar, formalmente, preposto apto a represenhá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrat ;

12.2.22. Atend,er prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do(s) FiscalGs) do Contato e do Geêtor
do Contrato inerentes à execução do objeto contratuali

12.3. Constitui düeito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n" 8.666/f993.

belecidas, sujeitará a

13.2. O atraso injustifrcado no inicio da prestação dos s or aa
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02o/o (dois cente por cen
contÍato, a júzo da Administração, até o limite de l0% (dez p to)

13.3. Além da multa indicada no parágrafo ânterior,
defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de Ine cuçao
següntes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o v
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de particip
por prâzo nào superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidone ra lici
perdurarem os motivos de
própria autoridade q lico

13.4. As sançôes

pe

IiCT e lmpe

con com a

ectivo

E pode tida a prévia
u parcial CONTR.ATO, as

nho, no caso de inexecução total ou

de contratar com a Administração,

Adminietraçâo Pública enquanto

S a

u até que seja promovida a reabilitação perante a

n, ící e ndÍ poderão ser aplicadas conjuntamente com a pÍevista
na alínea "b".

13.5. A CONT Ia dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormente,
deverá devolver a r pago antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três

a Jurzo m açao, o limite de 10% (dez por cento)

13.6 M al de Cultura, CONTRATANTE propor â aplicação das penalidades
prevrs

13.7. Após ção qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publicação na
penalidades de

nsa oficiaI, constando o fundamento legal, exclúdas os casos de aplicaçâo das
ncia e multa de mora

tra

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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por

total da nota

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.8. As multae deverão ser recolhidas nô prazo de 05 (cilco) dias consecutivos contados da data da
notifrcação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos deúdos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃo



mF

Santo Antônlo do6

19.1. Este Contrato
Ofrcial, cabendo ao
(vinte) dias con ap

20.1 0 presente co à

20 AS S

Esta o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sr

14.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato enseJara a sua rescisão,

ND DE TA

não pre
oo eto de

93e

D SÉ A
v 

17.1. Este contrato tem como amparo legal a In

da Lei n' 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.
r4'2' O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, noa casos previstos
nos incisos I a XII e X\rII do art. ?8 da Lei n" 8.666/98.

rmos dos Art. 77 a 80

to, estes
slação

1ó.1. obriga'se a CONTRATADA a mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibüdade
com as obrigações por ele assrunidas, todas as condiçôes de haúilitação 

" 
qlr^i:n"uçáo ã*igidas noprocesso de Inexig"ibilidade de licitação n. xxx/2023 e neste termo de contrato.

16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados
e demais normas reguladoras da materia, em especial a Lei n g.

D

_D

18.1. A contratada fica obrigada itar,
supressões sobre as quantidades, de
contrato.

5o/o (

UI"A N

on"x 3 e rege-se pelas
aos preceitos de
contrâtos e as

a passa a int€grar este

E

contrâtuais, os acréscimos ou
nto) do valor inicial atualizado do

tura e seu extrato será publicado na Imprensa
nciar esta publicaçâo no prazo máximo de 20

útil do mês segúnte ao da sua assinatura

d
disposiçôes expressaa na Lei n" 8.666/9A e suas alte posteri suJel
direito público e aplicando.se, supletivamente, pios da geral
disposições de direito privado. A proposta de pre
contrato.

empresâ

ULA I E

e

T mandarp
q

S

Epore stlll
presença das teste m

gido i n'8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes.

ste Contrato Íica eleito o foro do Município de Santo Antônio dos Lopes,

s,assinam o presente Contrato, em 0g (três) vias, de igual teor e forma na
abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (MA, xx de xxxxxx de 2023.

RAIMUNDO NONATO AL\'ES PEREIRA
CPF n' 824.101.278.04

Secretário Municipat de Cultura
CONTRATAIVTE

MARIA LIA SILVA E SILVA

mesmas
e crnco

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AUTU AçAC
N' PROC

çt.

I lr

Sànto Antônío doÉ

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF no xxxxxxxxxxx

Representante da Empresa
CONTRATADA

01

o2

CPF N'

CPF N"

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CPF n' 027.433.083-03
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçâo

CONTR,ATANIE



I

i ;nto Antônio dos

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

SÀMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento

Prefertura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Desta,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI-INICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CPNJ: 06.1 72.72010001-l 0

DESPACHO ADMINISTRATIVO
áuruaqro
N' PROC

FI

ASSUNTO: Solicitação de análise juridica dos aulos do Processo Administrativo n0. 252304-0001 para

elaboraçáo de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

Pretende-se à Contrataçào de profissional do setor artistico, qual seja, "WASHINGTON

BRASILEIRO', para prestação dos serviços de apresentação artístrca (show) na 414 Semana da Cultura de

2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, que será

realizado no dia 27 de junho do ano em curso.

Como se sabe, as festividades da Semana da Cultura fazem parte da cultura da cidade e

aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das

atividades de serviços.

O impacto desta Íestejo tradicional é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. lmportante destacar, ainda,

que muitas famílias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que

enchem a cidade nesta data.

Ademais, a própria ConstituiÇão Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que

é realmente essencial para o desenvolvimenlo da identidade nacional, para a educação e, no minimo, para o

lazer.

JUSTtFtCATtVA DA SrTUAçÃO DE tNEXtGTBtLTDADE DE LtCtTAçÃO

coM ELEMENTOS NECESSÁR|OS A SUA CARACTERTZAçÃO

A Lei Federal no 8.666/93 estabelece, em seu art,25, que e inexigível a Licitaçáo sempre que

houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a lll. Destaca-se o

drsposto no inciso lll, o qual explicita a contrataÇão direta em razão de inviabilidade de competiçâo para a

contratação de profissíonal de qualquer setor aftístico, dietamente ou através de empresário exclusívo. desde

que consagrado pela crítica especíalizada ou pela opiníão públÍca.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contrataÇão de artistas enseja a inexigibilidade de

Iicitaçã0, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a compelição, mormente tomando-

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos [.opes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CPNJ: 06.1 72.72010001-10

se em conta que a arte não é uma ciência, nâo segue métodos, não é objetiva, sua avaliaÇão baseia-se na

criatividade e em critários subjetivos.

N'PROC
FI

A) Artistas Consagrados:

A escolha da banda, sob anâlise, decorre da sua consagração perante a critica especializada

Não podemos derxar de mencionar a música "Bora" que é sucesso, sendo tocada por inúmeras

bandas em todo Brasil, quebrando recordes com mais de 16 milhões de visualizaçÕes no YouTube

ultrapassando, inclusive, as fronteiras do País.

Assim, a banda 'WASHINGTON BRASILEIRO", é bastante conhecida em nossa região em todo

Brasil e reconhecida por sua capacidade em animar multidÕes, possuindo larga experiência na conduçâo de

shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praÇas públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impoe que a contrataçáo seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram

ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artistico existem ramos, como, por

exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário, especialmente

em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os

contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, a própria banda indrcou a empresa WB PRODUÇOES ARTISTICAS E IVUSICAIS LTDA,

rnscrita no CNPJ No 07.924,2491001-32 como empresa exclusiva para lralar da formalização do contrato.

atendendo a exigência legal.

O valor total de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) pela apresentaÇão da banda

"WASHINGTON BRASILEIRO", na 41u semana da cultura, no dia 27 de junho do corrente ano, a ser realizada

5ê

l
Avenida Presidente Vargas. N' ,146. Centro, Santo Antônio dos [,opes-MA

t,

l;,tr: Antônio dos

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao presente

processo é o prescrito no artigo 25, inciso lll da Lei 8.666/1993, qual seja, Inexigibilidade de Licitaçào.

RÂZÂO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE AUrUAÇÃo

Aqur, não se pode deixar de destacar; estamos diante da conkatação de artista do meio musical,

cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

JUSTIFICATIVA DO PREçO



ESTADO DO MARANHÃO
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CPNJ: 06.1 72.720/000 l- l0

AÇÀo\
\

Se

no municipio de Santo Antônio dos Lopes/lvlA, incluindo despesas com transporte, alime

hospedagem, é condizente com o praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos

autos.

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura.

Neste periodo, por sua vez, diversos municípios de todo o Brasil realizam festas, provocando aumento

signrficativo na procura por bandas e, consequentemente, desequilíbrio na supramencionada Iei da demanda

e da procura. Apesar disso, o municipio conseguiu proposta com condiçoes e preço extremamente

vantajosos, após muita negociaçã0, sobretudo por se tratar de banda/artista reconhecida pelo mercado.

CONCLUSÃO

Desta Íorma, entendendo estarem pÍesentes todos os requisitos para a contratação pretendida,

submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 252304-0001 à Procuradoria Juridica, para análise e

manifestação, através de parecer lurÍdico, ÍeÍerente à Conkatação de profissional do setor artístico, qual seja,

banda "WASHINGTON BRASILEIRO", para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 41"

Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

[/unicipal de Cultura.

Santo Antônio dos Lopes - I/A, em 09 de maio de 2023

RAIMUNDO NONATO ALVES PI IRA

Secretário Municipal de Cultura

Portaria no 01 5/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Por Íim, encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que se

proceda com os atos subseqüentes.
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PARECER.IURiOICO. IIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 252304-0001

INTERI,SSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAI, DE CULTURA

UTUAÇa.
NOPROC

FrU[_-

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ARTISTAS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÀO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL AS
FESTIVIDADES DA 4I" SEMANA DA CULTURA
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES-MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSNO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N"
8.666/93. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS
DA 'CONSAGRAÇÃO' DOS ARTISTAS E

'EXCLUSTVIDADE' DE REPRESENTAÇÃO Oa
PESSOA JURÍDICA CONTRATADA.

CONST]LTA

consulta-nos o sr. Raimundo Nonato Alves pereira, secretitio Municipal de

cultura, do município de santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação do cantor "WASHINGTON
BRASILEIRO", atTavés da empTesa wB PRoDUÇoES ARTÍSTICAS E MUSICAIS

LTDA' para realizaçào de show artistico nas festividades da 41" semana da cultura do

município de Santo Antônio dos Lopes,MA. Juntamente com a consulta são encamiúados os

autos do processo administrativo n' 252304-0001 .

Para responder à consulta acima apresentada, pa.sisaÍemos a exarar o parecer

jurídico que se segue.

PARECER

Inicialmente. cabe destacar que as festividades da semana da cultura, vem sendo

realizadas há bastante tempo no município de santo Antônio dos Lopes, tomando-se,

portanto, um evento cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento

entro, Santo AntôDio dos Lopes - MA CEP 65.730-000Avenida Presidente Vargas, N" 446, C
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de receitas deconentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficlos para o mun

toda sua população

Indiscutível, poÍanto, a possibilidade das festividades de comemoração da

semana da cultura, serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contrataçâo pretendida, cabe à Lei Nacional n g.666/93. com

suas alterações posteriores, disciplinar Íls norrnas gerais sobre licitações e contratações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem

licitaçâo.

Assim é que dispõe o art. 2'da Lei 8.666/93 sobre o assunto:
*{rt. 2o - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões e locações da Administração pública, quando

contratadas com terceiros. serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a regra! em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Adminisração. A contratação direta sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art.2" da Lei 8.666/93, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

Avenida Presidente V
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Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666/93, estão dispostas nos

art. 17 (incisos I ell),24 (I a xxlv) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou sej4 cuja contratação

direta sem procedimento licitatório e dispensada por expressa disposição legal. o art. 24.

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol
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taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

liciratório.

O aÍ. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25 - É inexigívet a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possÍrm sff fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contrataçâo de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artistico,

direÍamente ou através de empresiirio exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2' - na hipótese deste aÍigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública. o lomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabiveis.

Avenida Preside
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No caso especihco da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contatação de proíissional de
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(lualouer setor arlíslico, diretamente ou oíravé:§ de emoresário exclusivo, desde que

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos. não pode ser rcalizada sem a utilização de critério subjetivo. E que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "Á atividade artística consiste em uma

emonação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

verificar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artistico

propriamente dito. Não se trataÍá de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender ceÍa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossivel identificar um rângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, Ir, daLei 8.666193.

São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresiírio

exclusivo.

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artistas para

realização de shows nas festividades da 41" semana da cultura do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para

admissibilidade da contratação direta por inexigibitidade: trataÍ-se de profissional do meio

artístico.

te Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-0OOAvenida Presiden
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consagrado pela crítica especializada ou oelo ooinião pública.
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Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reco lo

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração pua realização de show pretendido.

Inegável, portanto. que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública.

Essa consagração perante a opinião pública contribuirá significativamente para o

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público. geração de renda, animação e apelo

cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será realizada através

de empresiirio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresiirio detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista, fato,

aliris, comum no meio artístico musical. E que neste meio. é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos aÍistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a contratação direta

nos termos do art.25,111. da l.ei de Licitações.

Avenida Presidente Vargas, N" 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo aÍt. 25, lll,
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerÍumos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta compÍovada a hipótese de inexigibitidade de licitação na contratação a ser

realiz.ada com a empresa WB PRODUÇÔES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, com vistas

à apresentação de show musical do cantor "WASHINGTON BRASILEIRO", nas festividades

da 41" Semana da Cultua do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O arl.26 daLei 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

AÍt.26 - As dispensas previstas nos §§ 2" e 4" do aÍ. 17 e nos incisos
III a XXIV do arr.24, as situações de inexigibilidade referidas no art.

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de três dias

a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos a1os.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandarii para publicação, no prazo de cinco dias.

A partir de então. fica autorizada a celebração do contrato com a empresa WB

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA. com vistas à apresentação de show do

cantor "WASHINGTON BRASILEIRO", nas festividades da 41" Semana da Cultura da

cidade.

Avenida Presidente Vargas, N' ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa interessaÍ.

Santo Antônio dos Lopes (MA), em l0 de maio de2023.

Atenciosamente.

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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O PREFI]ITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AN'TONIO DOS LOPES, Estadr.r do
i'",Íaranhão. no uso das arribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de SantoÀntônio dos Lopes-MÀ e a Lei Municipal N' 02 dc 27 de .taneiro de 2017 que .l)lsP,)tsohrc n ReorganizaÇAo Adminisn"t) liva do Município tla Santo Ánrônio dos Lopes. E:clo Maranhão. cria curgos de pro r4menlo em comls.tão e .fimçôe:t gt"atificad«.s defino,*

) especlivos .rímbolos e .fixa os valores dos subtídios conespond.ente.s, drri bui(ornpelências ao-s órgãos e aos seus dirigentes e dá outras proyidêncios, retogrt o Lc!Municipal n"03 de I4 de Ágosto de 201A e suas alterações. e dá ourras prov idênciu.t'

R.ESOI,VE

v

'lrt l" Nomear SÂMARÂ CARvALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG g07j699ti-
7 SSP/I\4A e .pF 745. 107. M-87, Fra ocupar o 

"ú" a"'õ*o*" do Dep*rrmento,lurítlico do municipío de Santo Antônio ao, fop"r-üa.- 
- -

"T;i;,ir,;l*.tu.ia 
enfará em vigor na data de sua publicaçâo. revo8adas as disposiç(les

AUTUAÇÂ

to Municipal

Avenidâ presidente Vargas, NP 446, Centro. Sant o Antôn lô dos L opes-MA - CEp 65.73GOO0
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AUTUÂÇÃL
EDIIAL DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE.SE

REGiSI.RE-SF
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Sc

de SÂNTO ANTONI
Pelo presente EDITAI_ DLI PIJBI-ICA AO, o Prefeito l!,tuni clpalO DOS LOPES, estado doMaranhão EMANLEI, LIVÍÁ D[OLIVEIRA- no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habi tantes dc SANTO ANTONIO DOS LOPES-M.{., às autoritlaclesmunrci pars e estaduais, e a quem lntereSsar possa que, PUBLICA a Portaria n" ()0ó-cPs-.t L de 0,1 de Janei ro de 2021 que Nomeia SAMARA CARVAI.,HO SOUZA DIAS.ponadora de RC 9073 6998-7 SSP/MA e CpF 745.107.1l3-87. parâ ocupar o cargo dc

Diretora do Departam ento Jurídico do munic lpto de Santo Antônio dos Lopes-MAque doravantc passe a vrger em seus efei tos legais. E, para que, no amanhâ , não se alegue

(l

. pi8 í.rignoÉncia, faço públi co o presetlte Edi tal que será afixado em iocai de cos tunre e cle fàcii
acesso ao público e publicado no Diáno Oficial do Município de Sanro Antônio dos
L opes-l\,Í.A.. Dou a portaria no 006_G PSAL de tl4 de Janeiro de 2021 pol publicada.

LoprS. Esrado." 
"fffflt1."?"?",:ffjiJlo 

DE sANro ANrôNro Dos

-l

L/u(*lr'

ili**1fl ::.:i,,;i*i#.i:..":ihli,ii*.l;ü,í,",:[dT]sl*dx",,.,rrYrrrrucipro dc santo Antônio d"'i;p;.1ü;:::'J:ixH:x: 
accsso ao púhtico.

de lyeya
Preftito Municipal

Santo Anrônio dos I_opes-MA 04 de Janeiro rle 2021

.\íaria Liu Sit\u C -\tlv,)
_.- SecreÉÍia MuniciDâl deF.qajdIrcn ro e A dní irlisl Ídç_ão
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':ie D,spt e sobÍt) â Roo,lJanizaçáo Admia'stírtta do Muniêipio de *ntó Anlõnil
tís Lrp63, Eslado co M..a.hâô. c.ia retgo3 dê ptuvnealo em comitsáo e

t;útõei tfàliÍicadrs- clâílnê os .cspecliros 9lmbotos e lixa os yá,cres dos
.t:bsjdbs coltcar,onrronlês: att a/i c!\r,p€lências aoa órprnoi 4 aos s€r,s dirgerlês
e cé aurns t ,otidà'rdas, rcvogê a Lei M(nicipal * 03 dc 14 dê Agdsto clê 2O1O o
tlsr 5/terâçr_Fs . dii orn ês pía/tdê,xii'-.

O PREFEITO OO MUNlCiPlo DE SANTO ÂNroNio Dos I oPÊS. EB:â.: o.
Maraohào, no L6o dâs atÍbd@s quelhã cô.Í€í€ a Ler Orgànicâ dc múicÍ?k, ri:
Sado Anlürrc do6 Lop€6-MA ê â Lêr Mrlnicipal M 02 dÊ 2/ de -arÚiro de 2! !:
que Orspôô sobÍc a RêoÍgtnizaçóo AdmlÍi5t.atya dc MunrcíFo do §ônlo Arl6nlo
do§ loÍ7cs, Eslado do MaÍaôhâo, .íia cargos de rrovinêrlo eT coírissào o
íúnç5es grâüí.câdâs. d§Ín. os respâct'vê3 lióbdos e Íixa ô3 vslr.es clo5
rlbsidici co,€6pondaíles, âi ibui coínpetênc â3 aos óroãos e aos .árs dr 9e4ts
e dà outÍss provldênciâs, íêvogâ â Ls, Munlclpâl n" 03 de 14 dê Âgôsr., dê 2010 É

suas altoraró.5 € dâ dilras prcüadànciâs .

t:5c,Lrg

^ri. 
i1 l,lomêaí ÊAtlt A DAIANNE tli A LEAL, gorl.dol. d. RG 01359223200G4

lIJN|CIPÂL oE ORÇÂMSNTO E ÉINANÇÂS do ínunidpíô dc Sar{o Antô.io ürs

FIESOLVE

AÍt 1'. Nomêer RICÂRDO AUGUSTO DUARTE OOVERÀ, pô(áctôr do Rô
8086320481 SÉJUSP,IMA â CPF 916.998.780-/2 oara o cãrq,r ú.,
PROC|TR^Otr OO MUNICiPIO de Sârro Anlonlo dos Lôpes-MA.

À( r. A SocreÉrâ Mürdpâl de Orçámêhto e Finant . r.rá Ord6nedorã dê
Ocrpcses d3ô ccnias Dúdica6. §ênóo .espon§ávd pel6 Oâsláo c MovLín€nls9á.
L,3s CoilÉ B.ncán.s 6â PÍeloitu.a Murycrp.l dê &4to Anbnlo dos Lopc - MA
r,NPJ M m.1 a2-?2OO{t0 í- t 0.

Ârt ã &tt Pôíáriá ênr.erâ 6fr vigor.á d,rô d6 súâ publiâçãô, rêvrúâiáE à!
dlsposiÇõos om contáÍio.

GAAIIETE OO PREtsLIIO MUÀIICLPA. OE SÁNTO ANTONIO DO§ LOPESMÀ
ms qu8lro dias úr trÉs de Janeno do ano d. doi! í'lil e üntc ô rÍr.

À-i 3' Esta :,onáôí círtrará €n vrgo. na data dç sl,a plDllcaçâo, rovogsdas Bs

','.po!rçõês em conL.aíio

GABINETE DO PREFÉIIO MUNICIPAL OE SANÍOÂNTONIO OOS LOPE$MA.
X4 dê Jâíloúodê 2021.

Emanu.l Llmr dê o|lvaiÍ.
o PR€FETIO oO MUI{lClPlC DÉ aANro ÀNTONIO oos LoPES. Esrâdc ao
Mardrhb. oo irso da§ BribriçÀ* que lne coní€r€ â Lei CrÍqanraâ dr h(nicipô iê
Sânto Ant'ânio dos Lop6s-MA ê a Lei Municipal N' 02 de 27 uk Jr.silo de 2:)17
qle Oi3!õô âobÍe á Rco,gant Éo Êdminlsüâliva do Municlrp o de Sâôx) 

^ít..'Edos Lo9a3, Estâdô do MaÊani6o. cÍi6 oâreô..rê otovimoaro em.o,Í ssão 6
Íunçóes gíeu Gâcâs. dêÍnE oa aêrp§cijvoa aimirôlôtr â ilrâ o! vâlôiês ,lôs
aubsldb. .aí?EspondêntÊ§; âtÍibul cornpetêrcia6 ác ôrgàoa . i4§ sd6 drlgênles
. &i ourÍ.6 proúdêrlclâli, revog€ â L€i Munlê&al n' m de 14 dê Agoslu ric zC'C c
eas âltâra@ss e dá ourras Díovr(,ànclâ8.

(: PREFETÍO oO MUNICIPIO OE SAN_,O ANÍONIO DOS LOPES. É6tedo do
rliranháo noúso.tâs âkitruiçaês q'ra ll.e @.,ê,6 â L.i O'Eánicâ do l^-nicípiô de
. r,,ô an6niô dôs Lôpês-t À ê a Lc MJnÊpâl N. a2 dc 27 de Jânêiío.l. 2C 17
.tue OistÉ. $bre a RêúrgànizaÉô Âlmilislràliya co Muikjriô de Sanlo Antôôlô
trr'r LopcE, Estado do lvláÍâlhào, c'ra cãrlos dé plavifircnlo cm cornlssâo ê
íuníões graliícãdeL3 deínrê o! ,lspecllvrrs 6lmbolD3 e Íxa oE valores dos

RESOLVÊ

AÍi. l'. NorÍ.êr SÂMÁBA CÀRVÀLHO SOUZA DlÂS gorlãdora de RG

ATOS OFICIA|S OO PODER EXECUTIVO MTINIC'PAL

Patiura Mu.ic'pal de Ssalo Anlonl,odo§ Lopea- MÁ. Av. Prê§i{i€ntá Vaa!8. {46. @rLo. §aíto Anl.nào dos I opcs- MaÍ háo- CEP:6573+m0
tw.íoa.tonb.ltCôpa8.ma.€o!.br

Ddr o OrodfieúÉnico do Muírc9lo - S.c,erana Mudopd dê Plalelrrenlo e âlminidr.eo - do.nêstooo!oniro.lop.r...râ.!ov.l,
Édiab @2rô21



9rI3f,9S8-7 SSP/MA € CPF 115197 11]-At. Nra ocuper ô cá.€o dê DIRFIORA
JÔ llhP^lllAMENÍO J(IRÍDrCO do municlplodê Sãnro Antônio do§ Lop€E-MA-

OgrlôOíêiJ Aêbôico ÉdiÇãô Í'220ã

RESOLvÊ

o PREFEITo To MUNtclPto DE sANTo ÂNroNto DoS t.oFFs, E3trdn do
Maíanhào, r.o uso dás âlíbu ç:6es quc lhs conIel€ a Lel Orurinkâ dr m rnict! o de
Santo Áotóqlo dcs Lop€+VA e a Lei Muniipal N' 02 d€ 2,, dê JaneÍo de ZQi i
que Dispôê sobÍe ! R.organizãção Adminilrat/ ra do n n'c, dio cà Sent Ar.la, !,
dos I opê3, Estado do Mâranháo. cdã cãÍgor d€ provnncnlo em comis;it. 

',
hJnçóe6 gr6tícáda3.oeíinê os relpaÇtivos llmbolo§ c Íira os valaíes rr,).
súb§irio§ corÍ.§pôn.lâ tê§, â lÍôui competênc âB âos óígãos 6 âos scüs lú ... l, .
B dá out'e6 providindas. ruvoga a Le Múrdpâl.fC3 ds 11 de Atôs1, dê ?il1n .
§uâ3 allsârôea 6 dá oulrâ§ pÍoyidáncrâ6'.

PuúicáçÁo: O5/01/2021

\.t 2'. Està êon6Íi6 enkâía âm vgor ns daia dê sua plolcáçáo, revogsrls3 ss
drspos çÔe§ êm cantrâÍir.

,:ABINETE OC PREFSITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OOS LOPÉgMÂ
L t de.,shcrío de 2011,

r d$nucl Lime ds Olivêir3

PIJR IAFIÂ N' OO7/202J. GPSAL

i;ssoLvE

l'.slLvE

r,r)rilÀntÀ x. 009/2021- GP§af

Aí 1u. Designar FRÀNCISCA MARTA SCUSA CARVA Ho DOs sA|l-O-l
,ônâdôra ce RG 1ô§82092001-6 SSP/MA L CPF 825 97ô 501-Í11. 5cr! lnrr
nlcgranls do quaaÍo eletr\ro oo mL-i:ipio. pârâ.xJpâr o aâíla 6e SE(,:RFTÀF tÁ

L1^ MULHER do Mun{: pjo de Sãnto Âr,tê$lo dos I Dp--s-ÀlA
' i,RFr':tTo Do r/uNtck'tô DE sÁNTo ANÍoNto Dos lopEs. E6lado do
tl9:3nl_ái, oo üso o€s âlrbJçócs íluc lhe conbÍe a LeiôÍgânica do municílro dê
:r,,b Ankinrô dos Lorrcs-MA ! a Lei Municlpal N" 02 dê 27 dc JtrndÍo ds 2017
.!e'Dlspóo sobrB â ÂeoraânEaÇâo Admiú{fâivâ do Mülcioio d. Sritô Afi lo
:Ds Lãpê§, Estâdo do MâÍelrhÁo. cr.â crÍgôs dê proúir€nto êm Éomlssào 6
':nróc6 gráliicrdâr. deÍinc 06 rcsg€clllos slmh.rlo5 c Ílxâ 06 v.lorls nor
§LDsrdlos coresÍxindentea: âtrlDul compelência5 ãoa oÍ!âo§ é ao§ iaus dlnoont€s
,- rá oul"s Dro!|,énc r§. rercg! a Lai Munlcrpâl no 03 o. 14 dê A{ô3tô d€ 2010 G
\!âs el+râçôn e dá ô(lraE !Íovicêflclã .

Arl. 2". E$e PoíôÍiâ enlraá êm vigor na drtâ de suã DublicàÉo. rrvo§.Cas !E
dbposirês êíll contá.b.

OPE}MAGABINETE OO PRÉFEITO MUNICIFAL OE SANTO ANTONIO D

âos quako diâ§ do inâ§ do jânêiío dc âôo do ckis mal e vintê í: úm. AUTUAÇAO

Ât 3! Fslâ Pôrtrr,.ú é61.ârá em Mgo/ na d5!ã dê 6uâ Dublicáiáo, ravogadâs sB
'lrsoôí'çaeq en .onlràrio RESOLVE

l. hãnool Lhá d. olivPrs

l'ôRIAnA i{. 008/2021- GPS^L

'-r t,RFFElTo DO MLt\lCrPlO lJ{ SATIO AN IONTC DOS LOPES. Esrooo do
Lri!'ânião, no u.o dê5 st'ib.içÕe§ quê lhê ao^,e.o ê Lel Oígánicá do munEiÍÍo óêr'lrro Aniônio dos Lôpss MÁ ê a Lo' rúunicitlt lf 0, óo 27 de Janairc ne 2Ot7
,.i!c Disú(. §obrc s tlco.ganizàgáo Àlrlrniíráit!â do Muniêlpio ds §,âno Antônio
.los Lopcs. rstads do Maràíháo. cíia cárgos dê provrmento oh côfri3rão e
',,".r:e5 ltíãlificadás ó€61e os.êsFêctifos.riobdor c tra o! vâtores dos
r!s,lia, .onâ6pondcítcs' atírbo conpoúr)€s aos óÍgàos e ã06 .sus didga ãs
. ,j,i .'r,l!âs ProníJên.jiàs. F,roga a Lêi Municipal n" 03 dc 14 dÊ Àgo"to dô 2oto ê

1,rr.i allãÊ§ésr. ji cut/âê píovldóáaa

Ema.uei UÍna dê Oliverâ

PORTARIÂ N' 010/2021- GPSÀL

O PREFEIIO OO MUNICIPIO DE SANTO ÀNIONIO DOS LL]PES
Maíanháo. r.o !§o dà3 stritru çõ€s qu! lhe cor'e.c a LsjO.g!íE, ,1, dU^ictpo d!.
Sento Antônic dos Lope.-MÂ e a Loi Munidpal N" 02 de 2/ ce iêneirc de 2Ol i
quê Dlspôô soàrê á R.c/panizsçào l(la!;nÀl.,tiva do Mú.icipjo do Sant l 

^nt 
tlio

rto6 Lopes, Ealedo do MaÍanhão, cnâ ca$os da ptoeiÍnonta em conis!:ão e
luhcôês g.eti cadas, dsÁirê os rê§rêcr'r,,os s/nbolos. ttxa Ds tatores dtt!
srósdios êoaespoíd€ítêa; ,lnNn @fipaún.tàs aos t gáos a ars scl]s dn s!êrrêrj
c dà otlíes prcvkléocies. avoga a L.i MútúcPÉ,t nr 03 dê 11dê Agasto dê 2n1o.
sucs dlcraçõés e dá ounas p.ovidáDô.ir§.

ÂíL 2' A Secíêtària Munlcp€tde Saúds e S€nssÍ€ntE sêíad O.liensoo.ir do
Dcspêsss das d€rn€is contas púõli.rs, s€rdo .espomár'ct tclâ 1!iêôlá, {
Moúmertaçio dâs Conta6 BânciiÍias de Pl.rettura Muntclpai Cs Ssnto Anttnrc
dos topes/MÀ CNPJ n.á otj.I 12 72ClOO0t-10 € Fundo Muricipal dâ -<atdc â
S.í'6âír€ô10. CNPJ: I l_7,t5.3O9OOOl-2t

Àí, 30, Eslâ Podaíis êÍiúàíá em vrgír na dala dê §ua publicsgào, revogá(âs âs
dl3posiçÔ66 êm aont-áao.

GABINÊTE OO PREFEIiO MUNICIPAL DE SAN TO ANÍONIO OOS LOPEI'; MA
C'a dêjeiêiro de 202r.

N'PROC
FI

Ad rr ft..í.n. ITADILLA o^slLva cÀMpos. poÍiâd(!ô de RG 03i04339200ê2
isrr/iiA ê CoF 033.8§r.513-38. parâ ôcupe. o ca.qc (. SECRETARTÀ
1,II,,INICIPÀL D.E A§SISTÊNCIA SOCIAL, JUVENIUDE E TRABALHO dO
:íJnrclplc.h Santio Antônio óoi l.opes-MÀ

a':. 2'. 
^ 

Sesôüin. Muniqpsl dê AsB stêncla Soc€t, Juvêntude ê TÍao€lho sêíá
Ír,dEnadorã d6 oêêpêsas.lo ;undo MuDicrpal de Asslstência So.jal-FMAS,
cc.nírlnc .t 57. príágí.aÍo un,co da Lei MLrnicipal quô Dtspõo sôb/ê o Sistelna
r-Jr.co ciê Assslêíxrâ Social no muírcipio do Sanlo Antôn,o dos L@.s ê dá oúrõ

.ÁBINTTE DO PRErrrÍO MUNICIP^I DE SANTO 
^NTONIO 

DOS I OPESMA.
''r de Ja '.iro ds 2021

Ârt. 14. NomBaÍ MARI^ LIMA IJ^ SILVA NEAE$ nórrádo,, ie k{'.
00003í8309t 3 SSP/MA c CPF 890.166 /03./8 pê,ü oc:psr ,. cã-q.j d!
SEoRETÁR]A MUrllCrPÂL DE SAútE E SAiIaAMENTO íto nunlclpo d4 e.ni;
AôtÔíriô do5 Lop€s/ÀlA

".,r l'. Oê.,-oírâr RAiMUNOA SOUSÀ CaRVAL'1O NASCIMENTO, poílEdoÊ,, dê
nG 0:l?3860820090 SSP/MÂ c CPF 433 151.353,0.1. i€ryidor. iírog.a.!ê do
.r,.dÍo êlâüvo do dun clçio. para oclpa. o calEo d3 SFCRE?ÂRI irUNlCtpA
DE IDUCAÇÀC do mlnioÍpio dír §alno Âílótllo dos Lopos-MA.

r-. 2. A Soceláne Menicipal do hoú€Çáo sêrá O.dênaÍtorá da Dêspe!âÉ do
trrdo lúunicrpal de Mánutengâo ê D€senvolvrmênto ds Educâç.ào Btuicá . cte
lr?roíh,;lô dos PrDÍts§io.âi§ óá Edúcá9ãoFUNDEB.

1r, 3ü Esla Pô.lada €ftra.á em vigor.É ctáh dê sua prrblicãção. ravogadas as
,atírs'çoca âmiÚkà.io.

r',ÀBl§_ETE OOPRT:firÍO ÚUNlctpÂL DE -§ÀNTOANÍôNta' oôS I ôFEA-M^.
t I ie :rútifr óe m?1

arBou.l Lüm dê Olivól.a

Frd,:uei Lirr'à da Oliven.

PORTARiA N" 01í/2021- GP',AL

O PREFEITC DO MUrltClPlO DÉ SANÍO 
^-rtÍONtô 

DOS LOpÉS. Éstado dú
Mar6nháo. no uso dâs êtnbuDOes que lrE cúnlor€ a Ls Orgáni.ã do mwirípio d.
Sânüo AnlôÍliô do5 Lcpar-MA e a Lêa Munidpat Nc 02 de 27 d. Jâíc.o d6 20 17
q!ê a,sr- §o/ye á Reofgenzrção ,dí,inls,s,tird ú wnjíip;c da sâí*ó Àabirio
tô§ Lopos, E.tddó do Mrtonháo, cdÉ ca.gos d, pícvtrncnto eín cí,,,li-<saa ê
lúoçóes gfaliticâdâs, <t.lihê os mspg.êtivôt sinbotos ê tixâ os válo7es Cos
6uÔsrdios oo,re@ôrdefltôs, aúhui coúp.têficjas âos ôtgitos o êos sêl/r dr,lt,rrêÍ
e alà d)úas got &acles, .eloga e Lêi Uu,,icipal no 03 de 11dê A<t<sto de 2,J1Lt e
§t'es àtíaíaÉes e dá outas p,@dénd ' .

Al r' Nom6aÍ AÉC|O ÍtA[rOS IIOURA. pôrtãdÕr de HG 0131732o2or..,
SSP/MÁ c CpF 00:.772.473-60, patà oc-gàÍ d cârgc dÊ S:cREÍÁrito
MUNICIPÁL DE ÍRÁNS'TO, TRÀNSPÔRTES E MOBIIIDADE .iO MÚI:iO]O :'I
sánlo A.tônb cG Lopês i ,^.

Âd. 3". Eíe i,ciáriá €rràíá êm vigo. na dãlâ d. suã pubticâçào. íê69adas âs

irÉÉrúâ illuni.rp.l de §ilnto An|onlo dôs l epas - MÀ. Av fts§idsnt. Vügã§. aa6. CeôtÍo, slrno Anlo|tb dG ropc§ - irârgnh& - CEe: 65a3(l!OOO
r*w.s{oânlo,úxr.dooo3.íÍie.gov.bÍ

Lll:' o CÍsâl ãlsü':írico do MuÍlclpb - SrwetárL lLrn[clp€t do Pldlâ'Í,.oto o rdíin§r?Éo - dom@lio.ôbniodo3lop.!.m.grc,v.b.
Edlc,*r @'2no21



.:,-;:ik
ESTADO DO M

PREFEITURÂ MUNICIPAL Df SANTO ANTÔNI() DOS

AUTUAÇÀo

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRÂTAÇÃO DIRETA
N" PROC

5ê

('ONSIDERANDO o reconhecimento da situação. prevista no inciso lll do aúigo 25 da

Federal n' 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo adtninistrativo n." 252304-0001 .

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epigrate. de

Inexigibilidade de Licitação. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento iurídico
deste município e ainda contirmada a existência dos recursos orçamentários e financeiros:

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. da pessoa jurídica

wB PRoDLJÇÕEs eRtÍs'rlcAs E MIJSICAIS LTDA. inscrita no cNPJ sob o n".

l\7.924.24910001-32. para Contratação de proÍissional do setor artístico. qual se.ia.

"WASHINGTON BRASILEIRO", para prestaçào dos serviços de apresentação artística (sho$ ) na

.l l " Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AI-iTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n" 8.66ó193. encamiúe-se. portanto. os

autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SI.IPF]RIOR. parâ no juízo da conveniência. oportunidade e legalidade, caso enlenda pela

regularidade dos âutos. RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por

Inexigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista. determinando o

respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acirna, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a lV.
do parágrafo único. do art. 26. Lei Federal no 8.666193. Proceda-se a devida publicação do extrato

dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 01612023 e sua ratificaçào nos prtvos previstos

crn Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA. em I I de maio de 2023.

t
NL,TNIR I-IN SII,VA E SILVA

Secretária Muhicipal de Planejamento e Administraçào
Port. N" 00.{/202l -CPSAL

I-e i

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antírnio dos Lopes/MA

CPNJ: 06.1 72.72010001-10



Sãnto Ântônio do'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

cNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ Nro Dos Lo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇ AO 016t2O23

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, através da
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Preíeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suâs atribuiÇões legais previstas nâ Lei Orgánica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 252304-0001,

lnexigibilidade de Licitação n.' 01612023, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja "WASHINGTON BRASILEIRO', para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) na 41a Semana da Cultura de 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos

autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 016/2023, na contratação da empresa WB
PRODUÇOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.924.24910001-32.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de

acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O Valor global desta contratação e de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), que será pago

conforme dotação orçamentária especíÍica e categoria econÔmica especificada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificaçáo aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 12 DE MAIO DE 2023.

É*-10ü*{"C.,r'*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



úo Antônío dos

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

NI

AUÍUAÇÃo
N. PROC

EXTRATO DE tNEX|GTBTLTDADE DE L|C|TAçÃO N. Oí6/202 F\

Processo Administrativo No 252304-0001. lnexigibilidade de Licitação no 01612023. 1. PARTES:
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA

Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa WB PRODUçOES
ART|STICAS E MUS|CAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.924.24910001-32. 2. OBJETO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja banda "WASHINGTON BRASILEIRO',
para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 41" Semana da Cultura de
2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.3. VALOR TOTAL R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 4 RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS. Orgão 05- Sec. Mun. De Cultura Unidade Orçamentária 05.01- Sec. Mun.
De Cultura Função 13 - Cultura Sub-Função 392 - Difusão Cultural Programa 0032 - Gestão de
Política Modernização Administrativa Projeto Atividade 2.028 - Manut e Funci. das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recursos 1500000000 -Recursos Não Vinculados de lmpostos 5. BASE LEGAL: Art. 25, inciso
lll, combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 1110512023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e Administração.

Ratiíicação em 121Q512O23 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 'l 2 de maio de 2023

.l]ct^,1 ,r,*1,{!. ^
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

PreÍeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

Prefeito Emanuel Lima de Oliri'rr.r1'"I" erro.ro oo t ro"'

92/2023 Santo Antonio dos l,opes - Mà'1riado pela lpi N' 16 de 09 dc Outubro de 2017 | Edi

EXPEDIENTE
( ) Diario Oficial do Município de Santo Antonio dos

l.opcs ' MA. Cnado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
dc 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicaÇão da Administração Direta deste

lllunicípio.
CERVO

.,\s ediçôes do Diário oficial Eletrônico dê Santo

..\nl.onro dos Lopes poderào ser consultadas através

.la internet, por meio do seguinte endereçor

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçào de

filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.mâ. gov.br/diario.

Às consultas, pesquisas e download são de acesso
qratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

N4A

CNPJ : 06. 1 72.720/000 l -1 0, Prefeito Emanuel Lima
Lle Olivt'ira
Endereço: Av. Presidente Vargas,446, Centro
leiefone: (99) 3666 1i 9l e-mail:
t i (a'stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

'rrnissào Pernranente de Licitação

iVISO DE LICITAÇAO
pRErjÀO ELETRôNICO Ns. 009/2023
rj \lunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
puhllco aos interessados que, com base na Lei
i'rrdr:ral n,. 10.520/2002, Decreto Federal
Irt.02412019; Decreto Municipal ne. 054/2018, Lei
Conrplementar n" . 12312006 e alterações; Lei Federal

1".8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
l,,,qrslaÇóes aplÍcáveis à espécie, fará realizar às
,reh0Omin do dia 2610512023, licitaçáo na modalidade
rrrÉ,gão, na forma Eletrônica; modo de disputa:
.iberto"; cujo objeto é a contratação de pessoa

',|lt(lica, visando a prestação dos serviços de
:;-r;lantaçào, licenciamento, suporte téc n ico,

1,,'rnamento de usuários da gestão escolar, para
r adastro e gerenciamento das escolas da rede de

ensino municipal, pelo prazo de 1?(rluze) rn,:.,'
atendimento às necessidades d0 município clê S lt,i '

Antônio dos Lopes/lvÍA. A licitação sera realizatJ;r '''
Portal de Compras Públic;rs
www. portaldecompraspublicas.com. br. O edltai i

seus anexos estão à disposiçáo dos interessados n,'
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prerti,r

da Comissão Permanente de Licitação, de 24 a ti '

feira, no horário das 08h00min às 12h00nrin, ir.rr.
consulta presencial, no entanto, o(s) arrluivot',r
está(ào) dispo nibilizado(s ) eletronicanr,'nte 'rL,:'
seguintes endereços: Portal da transparência Lkr

poder erecutivo lvltt tlit rlr,:,
(wwlv.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforiir:r
de pregão eletr,:rnl, '

www.portaldecompraspublicas.com.br, e tamben, r,

sistema do Tribunal de Contas do Esta,-li, ,

Maranhã0, onde poderão ser consultados ott riirlr' ir, .

gratuitamente. Para todas as reíerént tas tl'r llttr.'t
será observado o horário de Brasi[a/Dl-.
Santo Antônio dos Lopes - N'íA, l2 de maio (k' líl l I

VAN CLAY LIMA IVIENDES

Pregoeiro Municipal
Port. Na 138/2023 _ GPSAL

Código identr[icador:
8lede0c8dfe67ofi8d84360c84 53b62 26ett334 I e3993be99lBcd59Ú 5 15d:ir rl

3!l2e654e87ed7a326ceabd3bf 6ecec7957a654deoda2bâogde00:7accd0(1,

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LIC]TAÇAÔ \'
016t2023
Processo Administrativo Ne 252304 0Í)i1:

Inexigrbilidade de Licitaçào nq 016/2023. 1. l'ARi i: '
IqUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPIT.
ESTADO DO MARANHÀO, através da Secrqt ,r,.,
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos I o:r"'
EMPTESA WB PRODUÇÔES ARTISTICAS L \I( 5II 1

LTDA, inscrita no CNPI: 07.92,1.219/000i'-rl
OBJETO: Contrataçào de profissional tio 'i I ,r

artístico, qual seja banda "WÀStll\(llrr'
BRASILEIRO", para prestaÇào dos ser','t,.,'
apresentação artistrca (show) na 41q Senlattir ti I tá
Cultura de 2023 a ser realizado no N{unici

I,rr,t,riturn Munictpal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidenle Vargôs, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

[,ara consultar a veracidade da püblicaçào acesse https://wlÀv.stoantoniodoslopes.ma.gov-bÍ/diânoofrciôI/1387
EdiÇâo no rl'9212023

lo (lL
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',\TONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHAO,
a,\r 12 DE MAIO DE 2023.
i.]'I.\NUEL LIMA DE OLIVEIRA
L'r oÍ'eito Municipal

previstas na Lei Orgànica do Municipio;
CONSIDERANDO as informações const

J N. PROC

í Fr,

Processo Administrativo n.0 252304
Inexigibilidade de Licitação n.o 016/2023, realiz

, 
" 

IRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NS

i) i i'i/2023
r(rresso Ad ministra tivo N, 262304-0002.

irrlrigil:ilidade de Licitaçào na 018/2023. 1. PARTES:

).!UNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
r: ) rADO DO MARANHÀO, através da Secretaria
'\! nicipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
'r,i,'a CUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES
r I {S I Iúli\S LTDA insr;rita no CNPJ sob o nq.

, '. 11:i.349/0001-04.OBJETO: Contrataçâo de
, , l,\\roral do sctol drtlstrco, qual seja, FoRRÓ

'- rtlL)DE, para prestação dos serviços de
\./ .rr,iêsentaçào artística (show) no Carnaval 2023 no

ilrrnir;ipio de Santo Antônio dos Lopes-MA, de
,,,tcrosse da Secretaria Municipal de
rirrilurtr.3.VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (Cento e

.:.rl.r mil rears).4.RECURSoS ORÇAMENTÁRIOS.
1)r!t,lo 05 - Sec. Mun. de Cultura Unidade
I )r !:.1llrentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função
ri- Cultura Sub-Funçào 392- Difusão Cultura
:'i ()qrama 0037 - Gestão da Política da AdministraÇào
r;,'ral Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das
1,r1'Ídades Culturais Classificaçào Econômica
'1 :;.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica
l::,nte de Recurso 1500000000 - Recursos Nào
''u rr,culatlos de Impostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso
i il r:rrmbin;rdo com o art. 26, ambos da Lei Federal
, li ôíi(rg3 e suas alteraçor:s posteriores.
iil,l-i/lircào en 11/05r/2023 por Maria LÍa da Silva e

\-/ rlL, Set:retária Munir:ipal de Planejamento e

i,1r'rnistraÇào.
:i,rliÍrcar;ào en 1210512023 por Emanuel Lima de
i )ii1'eira- Prefeito Municipal.
', r r,lr .{ntônio dos Lopes - MA, l2 de maio de 2023.

J \IAN UEL LIMA DE OLIVEIRA
i'r,'1clto Municipal

: -lL\10 DE RATIFICACAO
i\ EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 07612023

\.iI. I\ICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

, l-Àl)O DO \ÍARANHAO, atravrls da Prefeitura

'rrrrií rl)al rle Santo i\ntônio dos [.opes, neste ato
, i.rí,\('utada pelo Preferlo \'Íunicipal, Sr. Emanuel

rir., rlr, 0liveira, uo uso rle suas atribuiÇões lecÍals

nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lcr
Federal n.a 8.666/93, que ten por objet,, .,

Contrataçào de profissional do setor artístiLo. rÍ,r.,

Seja "WASHINGTON BR{SILEIRO", pala l)r,'r1,:
dos serviços de àpresentaÇào artística (shou'r ll.r r i

Semana da Cultura de 2023 a ser roirli:.,irrl., ,'

IUuniciplo de Santo António dos Lopc,s/irl.\ ,l.

interesse da Secretaria Municipal de Crltu|a.
CONSIDERANDO as informaçóes do Parer:er Ju,.'ttil,
documentos e despachos contidos nos auli,.,
processo em epígrafe;
RTSOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitar;àu r,

01612023, na contratação da empresâ \iB
PRODUÇÔES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTD/\,
inscrita no CNPJ: 07.924.249/0001-32.
Essa ratificaqão fundamenta-se no inciso Ill do art. l5
da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo conr ,-,

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contratação é de R$ 85.000 00
(Oitenta e cinco mil reais), que será pago coníorrr,'
dotação orçamentária específica e catÉrqÕr!,,

econômica especificada.
Providencie-se a celebraçào tlo necessário (.on1r',,11

ou outro Ínstrumentô hábil, no que couber ' ,,

empenhamento da despesa na dotaçào proprj.l ,1,

orçamento vigente, e publique-se o preseDte ,rlír r!
imprensa oficial, consoante dispositivo leglal, pai.,
flns de eficácia da ratificação aqui proferidri
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE S,\\ i I I

ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO ]T,IARA\ II \.],
EM 12 DE MAIO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefêito Municipal

Códrgo rder\bficador
Cled!0clldÍê6?0rtBd8à360c845Jb6226e833a1e3993be99Í8cd396545d3oba(idr
342t|654€87ed7a32ticeabd3bf6ecec7957â(t54dê0da2baegde0Í)27accd0dc3

Secretaria Municipal de Orçamenl,;
e FinanÇas

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 017 12023

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LoPI :]

ESTADO DO MARANHAO, atravós da Prefeitttr.,
Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes. ncsle , ;,,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Etll.tr; Lr I

Lima de Oliveira, no uso de suas atribuir;ôes Ieo 'r"
previstas na Lei Orgànica do Municlpio;
CONSIDERANDO as informaçôes constantcs r,

- r.!l.ridle6"0r/8d8a3ú0c8453b622rte833a lê3993be99f8cd596545d30badd7
' ( i i 1pll7ed7a326ceôbd 3bfliccêc79 57n65,lde0da2baegdeoo2 7accdodc3

t.r
1" Iidle070if8d8a360c8.153b62l6e833a I c3993be99f8ud5965t5d30badd;

lcÍl7ed7ô326ceaM3bf6erre.r_!r5ra6:,ldeoda2ba€9dPíX,?74ff dodc:t

Processo Administrativo n.q 262.I1
EI

aclêrllrô i{uniclpal de Santo Antonn do§ Lopes _ t'lA, Av' Presidente Vargas' 446' Centro Prefeito EmaÂu(,l Lima de oliveira
' - 

p".o 
"or.rltu. 

u veracitlade da publicàçào acesse https://uu"w..stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooiciàl/1387
Edlçào Do n'92/2023

t-,)0,


